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RECLAMA AO TRABALHISTA
1.999/19934 RT 12'ara -GOIÁNIÁ

Il( I- «I tlRECLAMANTE:

CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY CORREA DOS
SANTOS &I (I 0! I' +

/ I . Il 1 D( ;4
GOIANIA . 59 GHRUA 2013 LT.07 UNIDADE 201 PARQUE ATHENEU

ADV...J HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
O.A.Bal 11343 GO

Rua 04 nr.515-sala 1103-centro 740004900 GOIANIA

I 5

I

4 .I &5. ú~
C.~.aa V.

RECLAMADA:

I GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO + 002
CI
ED

ALAMEDA BOTAFOGO Na 198 SETOR CENTRAL GOIANIA
00
T

ADV...G .

O.A.B.R

'}3
N'E DISTRIBUICAO: 12.5l}5/1993 RT

9 VALOR DA CAUSA: R$ 148.337,39
CO Aos 24 (vinte e quatro} dias do mês de novembro do ano de um mil

novecentos e noventa e tres na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo a reclamagão que segue com
documentos.
éu 5 x n a 6~~ assino estetermo.
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RECLAMANTE;

RECLAMADO:
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GEDH OONHULIOHIA L'BZINAMENl'U
LOCAL:

GO

OBJETO:

Av.prev.etc.

24/11/93
No

12 585/93

ESPÉCIE: OBSERVAÇOES:
HEIZZR DOUDE(ÍZTÍl" DA S T!iVEIIÍA

DISTRIBUÍDA A JUNTA Dé CONCILIAÇAO E JULGAMENTO.

)g o
CHIHIIANO COHHZIA DOH SANiOS(IÍim.rIÍAalA ÍTÍALuI COHHZIA Dos SAÍIJ.'OS

T.R.T. L30.054

14

aLLd: 03/DEZ/93 is 13:15 hs.



EXCELENTISSItiO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA
CONCIL IAÇiâO E JULGANENTO DE GOIâNIA — GOláS.

JUNTA DE

Distr. N4

JUSTIÇA 30 TRASALHQ,
0 I S T R IB U I /AO

Recebido em

Sorvi de D!vtre!
Pis B. G s

Chefe do Serv. Dl oiros/Gõ.

CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS, bf asi. l!ai r a, c»oit ei. ra„
c amer criar ia, par tadar da C. I . de ng,v514849-8 :".';Gó9óf e: pedi da
pë'la secl Pi;aí'" a cia. sBcf lar'an@a p(fh 1 i ca íro Estado de Ga iris I

I c s i dente e damic i I i ada I Rua .":.'. 813, lote 87 „uni dadcs :81, par"qLIe
ateneu,, neste ato assistsdo por sua m%B PJARIA I!IARLY CORREIA DOS
SANTOS, v 1 4 cle seus a cl var)ac)a n- p I'ac LI, aclares qLIB Bs ta sutlsc r cc vcfm
(m.. j. ), cam esc:r itór ia prof issianal 4 Av. Anhanguera nB 4.8I!I of
Ed. Rita dc Albuquerqucv„118 andar, sala 'I.88!, Sete( Central „

nesta Cap i tal fane: (llló2) = 5 —54—47 onde r eceb!ar%Q as
ccamunica(neves de ~sti lcs„vem, Á incei i'ta pf"esenga de !/. E:.:5 prapoI-

AgâO RECLAtiATóRIA TRABALHISTA

em dcasf a var de GEDH Consul teria e Treinarrfen to, pessoa
.jur idica de direita p, i. ada„ inscr it... no CGC-lv!F ab a n2
.",.78-.9„-é7..'/Ia881...rl!9( Pstabelec ida E Alameda Botafogo ng 198„estar
cent í I I I Ifps ta Cap i ta 1, f a "endcs-o pc!1 as . a, =. Scs dr:. f ata 4 cic»

direito '*. secuuir adu=i das!

DOS FATOS

8 I eclamante iniciou seu cantrato de rabalho com Q

reclamada em 15 dc. janeif"a de 1.99', cerno "of icp bby" I sem
ca I B i I if ~ ss i nac)a

Lahaí(!va d(fs 88 : 88 .'Is 18 : lf!I8 haf as I

ir!ter valo para refeigâes de segunda 0 sca::ta.
s'lbados r damingos e feri ados.

com Llmf(I I!o (a rfe
N~%Q labar ave, aas

Fm 5 clë'gc!si'Q fia
iuncc&Q de vendedar per.cehenda

r a acaí'I el"!të! ana passou e(...ef ceí a,

5/( rjc( ccomissl(o sob! e cs vale(r das



vendes conf o(.me comprove Q nelstér ia de cam(ss~to de vcéndedores em
!.leso ~

Pe( ceb is o ss 1Ár'io m :f. ni m(A enquA nta "af i co — bav e DL(snda
vendedor ss)é(r io mini&AD ms is 5!& Sabre ss vendas. N@a er sm f cites
cca(1tr ibui gc&é)s ps r a o FGTS „p rev idknc i 4 sc)c i(( 1, P 1S/PASEP . E(r,

fung'='(o disso o r"eclsmsnte sé» viu impo.,s'b i l itado de perceber o
sec(LQ 0 cisseA1pi"cõSD.

Em 58 de sgost(J da cc(-Dente sno o re(clemente f ai
dispen«cedo se(A Justs "SL(ss . eõ1 o pscJB(AentcJ eles ve(bâs ('c.scisór Iss
e é»eAA sv i«(a pr &~v ia.

DOS CALCLILQS

Ss l ir ia m:f.ni.ma em ac(ostr)/95 — CRS-5.55&&4,(&((I( + 5'! de
comiss="(Q de canrormidsde com o dacument a sne,",a CRS-569,7(&3 = (.".,Rk-

6. 1(I(;, 7(1(.

0 vs lar cis cami ss«4(A r op re "'ente 18 é
"9 da s" 1 1( io CA ii)i&CAD

e CD%io f ai Apenss no é(1 t imo il1ées RR(lc 1 aba( c&u ce(lr(a ve r)c(eclal" s
mLAd . s des comi ss&&es r efene— se s esse mt+s.

Sei.ar Aa minima na méss de navembr Q!9. CRS-15.8 1,8»(&3

vs=es 1(l!, 9/ — í RS —
1. 6. 5*é& „66.

DOS REIAUER INEPTOS

P&visa pr(év(o".CRS — 16.566,66.

ícLAr is p(.apanc i.ans is (15/81/93 ~ '(I(/(I(9/9 ) — CRS-
J ~ .4 4,9().

Te(-( o de fé&(-iss proponciansis (15/81/c&'" 0 58/(õI!9. )

CRS 4.141, .5.
C I 5 7 c 5

4. 1 &S p(apQ('c lona l í(5!81/7'.:.4".&4,99. Sí(/89/9;:"i ) CRS



5. I)k(ita pelo atraso no paq..mento da:! ver"ba»
k cksoisóriias: CRS ).ók.566.,*6.

6. Segur o desempr craklc". fase a ausÉ)ncc i a de re'lhimentos
par"a o FBTB (4 me«res ) CRS *ók. ":BB „64.

7. FGTS do per" iodo rk5o deposi tado CRS--14 ..a47,k 29.

B. Nul ta sob, e o F(3TS pon desped :i cia in justa f aora a
uscafla 1 a c)e r c ock I h I rilent os (48/! ) : CR% — 5 . bgB k 7 1

7. Anotag'"(o da LTPS.

1(!I. Insor

içado

no programa P IS/PABEP oom efeitos
retroativos ao inicio do vinculo laboral.

11. Pagamento das par c:elas incontr"over saca n... audiência
inaugurai, sob pena de acarem pargas em dobro dc» confok rrkidade oom o
ant i go 4ók7 da CLT.

1.. Nc)t i f icag5o do ; r)o lamado pa na que apnesente
montes tac &Xo sob pena de revelia e r orkf iss5o.

1:.":. 0 - benef (cios dkk assistÉ)nola ickclicc iókr'ia por'e tr kkta
de pessoa de pouc:o poder aquisitivo.

14. Prova)" o alrcgckclo por tod s os meios ae pr ckva em
direito admitidos, inr lusivc pk" lo depoimento pesc oal da
Reclame.da, tc)steraunhas, pckr ic:ias etc:.

(5 . E::pedi@fio de of io io Ék DRT, CEF, 1NSB para ap 1 i ccap5o
d;.. penal idac)es oab i veie pak a a falta de neoolhimentos dos
depósito - do FHI S, al ter agro da anotacdo da c seteira r c)m r e! ag%o
ao va)or e neoolhimentos para,". prkavid(ano Ja soei.al.

1&.Honor ar ios advooatf c:ios .~ base dra í!3/! (vinte! por
oc)nto) sobre o valor drk oaclsa.

L~a-cke ra p r eseni e o va lckr de CRS! 14B. "r7 reg (Cento e
qua cent(k e o I to mi 1 „ t neacnio., = t ni nta e set e onuaei r os r ea Is e
trinta e nove centavos) par a o!" devidos efeitcks lackakm.



Goiânia, ! 5 de novembro de 197~r.

He l der Douoea ent da Si 1 vei. r a
OABFBQ n2 11. ca.'"

I iam&co Joana Ferr nandee
OAB-BQ. 11. ;:"'c16

Mar i.a Fulália Fennander»
OAB--BQ ncJ 18. ""8 : -E

Qlaudio A,.caco Bonit a dc» Lima
QAB-caQ. 18. 4c!!'4



P R Q C U R A g ii 0

OUTQRGANTE(S) : CRISTIANO CORREIA DOS SAIIITOS I

brasil(&rro, solteira, comerciér ia„por tadar da. C. I. de ng
3514849-8 : ~ 5686&, SSP-BO, residente e domici l".'.ada 6 Rua -..81 J

Lote 87, uni dade : 81 „Pa( que Atenec( I mes tai-ap I t a 1 rles të» ato
assistido por sua m@BI I:r a. MARIA I'IARLY CORREIA DDS SANTOS.

OUTORGADOS : HELDER DQUDENENT DA SILVEIRA, b ra si. le i I-o,
c(asado, insc r 1( a na DAB-BO sab a n"( 1 :( . 54;:."; ILANAR JOSé
FERNANDES, b ras I lei. r o, ca ë&ado, inë(c I" i. to na QAB--BO sab o nk
11 ..;46( CLAUDIO AUGUSTD SOUZA DE LIMA& bnasi ler(-o, saltei ra,
in cr ita na DAB-GD sab o n2 11.484, MARIA EUL*t IA FER(1!ANDES,
br a=i leit a, col tc ir a, in cr ita na QAB-GO. I ab o n2 18..18 &-F,
toda= com enderepo pr af issI.cënal si.tuado é Av. Anhanc(uera „ng
'.881, Ed. Rita de Albuquerqur, 119 andar, sala 1.185„'etor
Cent("al, Go&sni a — Bai,és& Tel : (86=) = 5 —54—47.

PODEPES: Ampla& e gc&I"ai= da cléusula AD JUDICIA,
especialmente p .ra promover a defc.sa dcë seuë( i.nteressa&s cem

IIL(a 14«BI al"Ba em que f guí'e (III) coIIIO a,LItoí'es ) act I él.t (5 )
&assistente(s) uu apoente(s), padenda requer.er a q«e n»ce sér" ia se

f a@a „propor qua1scluer ar. Seë e acompanhé-ias& em todas as seus
termo- I anstc(nc ias au tr ibuna is, até f ina 1 sentenl,a e respê ct i va
P."'PCLII 1(a

&

'f I I mar'col cios
&

ass 1 na( tP I mas P 4( os
&

(Ilclciar'e r I to
pracessual „receber e d..r . qui tapava& conf e& 1&. n, transigir,
desisti I, f i (maan comp& omis. Os, requerer falénci as e ccëncordat '.:—,

requer er medidas cautelares, mandadas de seg«(-anga& hcbeas
crer pus, descr eve( bens e di . ida:&, aceitando-as ou imp Icjnando-as

&

faapr" dec:lar"ac.Ses legais sobre herdei(os, I rcr tan em hasta
p((bli ca, e:;c:epcic&nar, requer"er remissC(a& ad,iudica@BOI podendn
ainda, detende-, o(s) outar garIte(= ) em inquér ita ar(m(r" strat(.va,
como„ também, substabelecen a pnes&ente manda ta, cam au sem
r escr va de poder es, no todo au em par te, em uma c)u ma is pessoas,
a que ser@: dado po(' ir me e valiosa, e especialmente pa(-a propor
AI-„'(a Real .matór ia Trabalhista.

ni.a, 88 de nc&vearbI'o de 1.9VS.

I.r ist)ano Correia das Santas

X)) Q ~ X)( o- 4 4~
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GEDH — CONSULtORIA E TREINAMENTO
SISAL — Sistema Integrado de Controle de Alunos.

'RELATORIO COMISSAO DE VENDEDORES — Por Vendedor

Pa 2
08/09/95
12:52."12

Fichas : 00001 ate '9999
Novinento:01/08/93 ate 08/09/93 Vendedor:00006 CRISTIANO CORRER OOS SANTOS ate 00006 CRISTIANO CORRER OOS SANTOS

DEMONSTRATIVO GERAL DO RELATORIO

FICHAS

Ge ra 1 ."000004
Pendente : 000000
Quitado : 000004

DEMOSNTRATIVO BASEADO EM COMISSOES (RESULTADOS)

GERAL

PEDENTE

QUITADO

569,70

0,00

569„70

$ 0

6 aaeo r

6/ 4'/ ~~

TPROI 19»~~~*+«+»&»»«&+&+&+»4&4&++4»&&+&&»+&~~w CPD — GEDH.



QEDH — CONSULTORIA E TREINAMENTO
SISAL — Sisteroa Integrado de Controle de Alunos.
RELATORIO COMISSAO DE VENDEDORES — Por Vendedor

P ag 1000 1~
08/09/98
12151:58

Fichas: 00001 ate 99999

Noviaento :01/08/93 ate 08/09/93
VENDEDOR

Vendedor:00006 CRISTIAHO CORREA DOS SAHTOS ate 00006 CRISTIANO CORREA DOS SANTOS

HOVINENTO FICHA PADRAO VALOR CON tt CONISSAO SIT OBSEAVACAO

CRISTIAHO CORREA DOS SANTOS

CRISTIANO CORRER DOS SANTOS

CRISTIANO CORRER DOS SAHTOS

25/08/93 13032 2 3.798,00 5,00 ~189 90 1 U, a

2,/
25/08/93 13033 +2 3.798,00 5,00 189,90 1

31/08/93 13034 +I 3.798,00 2,50 94,95 1

CRISTIAHD CORREA DOS SANTOS 31/08/93 13306 ~ 3.798,00 2,50 94,95 1

TPR01 19 &&+&+~&+4&4&&&+++&&&++&+&~+ww~»+&~&&&&+&&&+&&&w CPD — GEDH.



Grupo Empresarialpara o
~"=., : ": Desenvolvimento Humano

GEDH — CONSULTORIA E TREINAMENTO
SISAL — Sistema Integrado de Controle de Alunos
CPD — GEDI-V Cadastro de Funcionario

Codigo..

Nome

00006

CRISTIANO CORREA DOS SANTOS

Endereç:o ...: RUA 2013 LT.07 UNIDADE 201 PARQUE ATERNEU

Telefone

Entrada

Salario

Funcao .: OFFICE-BOY

15/01/93 Saida

3.303.300,00 Ident:
/ / Nascimento ." 01/09/

0 Exped . : / /
Pai JOAO COELHO DOS SANTOS NETO

Mae MARIA MARLY CORREA DOS SANTOS

C.P.F

F9-Exclui r F 10-Consul ta

37S29272/PPOl P9 f

%DM Consultoria Za a retnamanto
ital Repdtdfee de
Oeeter SLSO4 Sf 0

Ed Peiediemt Oes&e Cep ret ta 030'L

Av. Repííblica do Liq&ano 2417 - Esq. com Rua 5 - Ed. Palladium Center - Sala 504 - Setor Oeste - Goiânia-GO - CEP 74115-030



GED H Consultoria e Treinamento
kt.Retutblica dc Libano, 24t7 cart. c/ Rua 54f Patladiurn Center sala 504 - St. OesteIR (OÓ2) 225-2524 224-6724

74113-030 — Gofanfa - Go

a.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
'SERVI/O DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIDÁO

Certif' e dou fé que contém a presente açáo reclamatória:

N'e laudas:

Instrumento de procuraçáo:

Folhas de d mentos diversos:

OBS.:

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma ação distribuida para MM. ~4 Junta

de Conciliaçáo e Julgamento de b.n.

conforme ata lavrada no Livro de Distribuiçáo n'

CERTIFICO I dd I I Id IE 9 d \ 9 !3 9 Mj&! d

19 ~3, as l, para realizaçáo da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em ~ de de 19~~

rrrrit dQs Gr 9 PaÍÍ dossv
ca fodicia io

TRT 1.30.051



PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

Jj
2 ~

" ')I,"'(~-GO
uo J e H c/ wv TOI St Buenc

CEP 74.215-210 - Goiânia-GQ

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. No 24 / Novembro 1.993

PROCESSON'68 /

RECTE; CRXSTIANO CORRZXA DOS SANTOS RZPe MAR(3Y

RECDO . GZDH CONSULTORIA Z TRZXNAMZNTO

NTOS)

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) Ol 12 e 1
NOTIPICAI6

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia O3 de Dezembro de le 3

ás Tre Ze horas e uinze minutos,

CERTIDAQ
Certifico qua ast~Uficp~éa fai recebida pelodestinatária amML J~L /J /fQ, conforme
recibo (S/E+D colocado nesta data.
Golénla,~h /3 . 6 - feira

audiência acompanhado de aãvogado.

$w

JLSV, 03,1Z 33
3743/93

Adi,ache,& i/lrsta ds

g'Ú
)

u ',.e, d iet ~ e Zvee/33 le1 I

GZDH CONSDI TORXA Z TRZINAMZNTO

ALUiKDA BOTAPOGO Ng 198 SZTOR CZN

)artrns
Secretaria

Itire r de Seereesri
Ishai Barim Barg

Ssa. Especializada 12'. CJ

CERTIFICO aue a prsssais szps-
disats Iai sncamlnhaóa aa das-

GO LIDA~~
rsrs aa rsiarls

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecsnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de tato.

13 — Inicial instada com ãocumentoe . Segue cÓpia anexa. Comparecer a

Da(va hgaria de Arruda Ferreira
Sec. Especializada 12'. JCJ



JUNTADA
Norte data faço juntada aoa preaentar aotoe

; ae MoreiraDttetot de SecretMifria Rosario riç~i Bea

J U N T 0 S Sec. Faoectoltzodo JCJ



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18'EGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO
ECT/DR/GO

COMPROVANTE TRT -18'EGIAO
DE ENTREGA 3743/93

i

PROCESSO N 1968/93
+yííISS fy~

IP 8 J.C.J.

DESTINATÁRIO

GZDH CONSULTORIA Z TRZINAIIfiZNTO

ALAMEDA IIOTAPOGO

II CIDADE

GOIÂNIA

II RECEBIDO M

, ~6-I
ma

ENDEREÇO¹ 198 SETOR CENTRAL

ESTADO

GOIXS

SSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO

RECUSADO

Ris'
J se enuI
FLOL "II&

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSEN ÍE

DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INFORMAÇAG--



Q+! PODER JUDICIARIO
JUSTI(rA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIA(rAO E JULGAMENTO

Aos 03 dias do mês de dezembro do ano detg 93, reuniu-se a 12a'unta de Con-

c((iasáo e Julgamento de Gciania GO presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) presidente e os srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 12- '- J C J. 1968 I 93,entre partes:

CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS (menor)e GEDH ! CONSULTORIA E TREINAMENTO
resp.Mâe(Maria Marly C. dos Santos)

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

partes'.

As 13 : 31 horas, aberta a audiência foram, de ordem do(a) MM Juiz(a) Presidente apregoadas as

Presente o reclamante, acompanlmcLo de sua mae, Sra, I'aria IIar-
ly C. dos Santosr acompanhaclos do Dr. IielcLer Doudement da Silveira,
OJ)13-Go ng 11.343.

Presente o reclamad.o, Sr. Samuel I~'rancisco de Pigueiredor acom-

panhaã.o do Dr. Thiago lflathias Cruvinel, OAD-Go ng11.702.
CONCILIA(!XOt para pôr fim a ãemanãa, com inteira quitaçao das

verbas pleiteadas na inicial e do extinto contrato de trabalho, a
reclamada pagará ao reclamante, na Secretaria desta Junta, a im-

portância total de CHwr100. 000r 00r send.o: no dia 08.12.93, a impor-
tância de CHeJ45.000,00 e no ãia 07.01.94, a importancia de

CHue55.000,00. 0 nao cumprimento do acordo na data marcada impor-
tará na, aplicação ãa multa cle 5Crr/. A reclamada deverá recolher,
d.e imed.ia,to, as importâncias ã.evidas a. Seguridaãe Social, conforme
previsto no art. 43 da Iei 8620/93.

Custas pelo reclamante, no importe de CHPr2.000,00, calculaãas
so'bre o valor do acordo, CH$100.000r00r isento.

A Junta homologou o acord.o supra.
/Notifique-se o INSS, remetendo-se copia da p "esent ata.

mr. csccss
iec. AdvoBadot

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.
Audiênc - ence da as 1':43 horas.

W„at t)s~ oQ Q P . C47D
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Advo9ado--

Reclamado :

Pa o C. F. ndrade
avir ée fs IIÚlc
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o re r de Secretaria~ JCJ e aag)ata o
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INSTRUHENTO PARTICLILAR DE PROCURAQAO

CLAUSULA uAD JUDICIAu

Pelo pr psente instr umen ta part iculai"'e
pi c!OL&t'a&„aD„!.DI&l t:1 &c&s!lle acl Judicá.a" r Samuel Francisco
de Figueiredo, brasileiro, solteiro, empresário,
residente e domiciliado nesta capital 0 Alameda
Botafogo n 198 e Centro. nome ia e c on«.— t i. tu:I. Beu:,.
bastante proruradoreã RUY CRUVINEL NETO, THIAGO )qATHIAS
CRUVIN, bras i

1E!iras .

Eeso I tetras e e )qAURO CCSAR VILA
VERDE BARBOSA, brasileira „dii vc!rriado t advog. d- s
devidamente inscrs.tos nata OABIGO, que sarar! au;;il iadas
peI as estailá.ár ios e rJir eito DIOGO NATHIAS CRUVINEL&
brasileiro„salteiroe toclas residentes e damicil.lados
nas I a &capl t 1), coãl esc I"'Ú t ul'io pr Df issiDIial e)& Íqv „

I-',cepublica da I íbar&o, riQ '":..417, Ed. PE&li.adium Ct.ntBI",
Sala 59)(o„Setcr Oeste, nesta cidade rle Gaicqniae Estaci&s
de Goiás r aas quais corrfer"e(m) r plcsnos pocler ces para o
fora em gel'al e e&T& qual q!tel- Iáti.-,&& t ! netë&rlCia Du
tribunal r pa&Jenda rsr oper&" DL& eles istir cantl a q!ip&A d(B

cl i I E i. 'to a í 0ps c &3 I A pe t E n t Bs e cl B t e&l d ë '. ú ( ' n as
cont tál la. :: &&gui nela LliT&as as o!it I as atë dpclséto r Ltsar dp
medidas pr eventi vas e in ter par r E! c!irmos legais e
ac:ompanhá — ias. -on T&ur inda — l há.:.&, ainda as poderes dc
acar do com o ar tigo :,8 e suas r Lesma& lvas e &Ja Cc!digo de
Processei Civi ( Brasileira! pouendo ainda substabclc.cer
esta e cam au seni resertvas CJe paderes. desistir au
ren&inciar dciprocesso, transigir, receber e dar
quitaccqoe !Em e. pecia 1 para defendë-lo na Agáa
Reclamatória Trabalhista que lhe move Cristiano Correia
dos Santos (Resp. Harl y C. dos Santo- ) .

l3oië&nla. ') dc! Dovpt&&bro de 1g9.6.

TABELIQ.ler I
I

r t I )SETAS

Re~li)lefã ã ) rl í',1

samuel Francisc d Figueireda

'norte que enétcne é(e)

'rrquivo do que dcrrdé

Cot!lnlIA - rrnu

Em Teetemunhc

conecente(e) d» noestk

I 3
DE 19~
dn Vea4Jb

Jsiãnoe! Afãssiãs B&sebe!sw

Eecrevente Antes)ee&és
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO é JULGAMENTO DE

CERTIDÃO &

CERTIFICO rlue +kQ~TLrif& Yl

rLJ~ +C......+
4)

Goiánia

g]n;~ d

l Fran sco Martms
Mano

o m

Di or de e
Adiunto

'

Tze de Go

CONCLUSAO
Nesta date, faço conclusos os presa t autos ao

lg d. IS9Z-W=P-
Dlretor de Secretaria

CONCLUSOS

Manoel Francis Martins

Adiunto ao iret de Secretaria

Táe dod Goiánla - Go.

Vistos, etces ~

Intime-se o'eclamantre para, no

prazo de 5 diass informar se o recla
medo pagou-ihe a 1 parcela do acora

do ~ venci a em OB ~ 12 ~ 93 ~

Em,12 ~

Jsa . F. A rfra4
'-du do Trab iho

J.csn - t.so.ess



=Qa& „
í 2'. ICI/GOIAN/A-GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01-St. BueYO
74.215-210 - Goiânia-GO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO CEP
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE Go~ /
ENDEREÚO:

NOT. INT. N' / 3 14 / DEZEMBRO 93

PROCESSO N'968 / 93

RECTEJ CR1STIANO CORREIA DOS SANTOS (RESP ~ MARLY CO IA DOS

TOS)
RECDOJ (S L RIA E TREINAMENTO

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) prevista(s)

no valor de Cr$

FICA V, Sa, INTIMADA PARA INFORMAR SE 0 RECLAMADO PAGOU LHE A Iã
PARCELA DO ACORDO 4 VENCIDA EM 08. 12.93 4 NO PRAZO DE 05 DIAS.

01 — Comparecer a audiência designada para o dia dei ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissao quanto a matéria
de fato.

PROC. Ng 1968/93
/Jpsê r o í

Se í lã
sttretof

@s ã24

HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA

NOT . 4056/93

AV. ANHANGUERA Ng 4803 Ed. RLta de Albuquexque 119 ANDAR, SALA 4803

CENTRO 5 5
GOIÂNIA GO

CERTIFICO que o presente expe-
diente tot encaminhado ao des-
Nnatãrlo, via, postal

em~~~/~Qrstra
Dlretor da Secretarta

/

TRT /cons Sanfona Fcõ "rd

Ssc cspccicíizccc lz'. JCJ
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P J - J.T. - JUNTA DE CCsNCILIACACI E JULGAMENTO DE

3'. Via

Junta

P~V Cl5 'e~e ae'tt

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Junta

12» 196B/9 3 005/

CRISTI ANO CORREIA DOS SANTOS (RESP ~ PIARLY)

Reclamado

GEDH CONSULTORIA E TRKINAPIENTO
D Valor do deoósito - Cia

55 ~ 000e00
0 valor abaixo autenticado corresponde a:

0 depósito em cheque somente será liberado após a cobranqa.

Acordo: vencimento 07 ~ 01.94 ~

Agenaa Dperagão Número da conta 0
Uso da CEF Q O»9 /, g/

GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO — JUSTIÇA DO TRABALHO

Processo no J C.J. Numero de Guia

94
Depósito em dinheiro Depósito em cheque

D oudement a Silveira OAB/G0.11545 Proc fls, 06
pague ses

Helder Doudement da Silve 'a / ~
6 valor desTa Guia, acresado de correçáo monetana

Goiania - Go 07 'aneiro 94 Autenticagão
de de 19

cef1 987ONtt9tI 1'l72'I9 3'I578» 55 .88».»»E»832

Gecretana A»D»01 Bonim Borpe

DF N'. 91- t 90 000 Gec Especializado

J.C.J. - 1.30.046



JUNTADA
leda data, feqo juntada, aos presentes autaa

IIõ F s WD

ios de



Exmo. Sr. Drpf~gi~(-Pg~idente da
Julgament= de Balania —Solam.

1 nta de Concil tacão e

Prece. -- no: i96S/93

3,Proceda-se a execuçao da le parcela
do acordo de t'1,12'm

13 ~ 94

Ant 'Za

iio iifffifi
CRISTIAlVO COFREIA DO~ -iJIWTO~ su, i L cada noe autcfe

efi. npigf"a c i da 0"„5o Peclamat,'i.": Ti aba lhieta promiovidia em
dera I'. 'víii" df SI" LH I"SN~BLILT JRlfh : Tf E(NAI 'ENTS i pof" »eli advogado clL f;!'a '.. Ltbnoi e''e i vefli,;i i lio . i '(a pi í!":»\Cllcia cle Voeea E;;""ia10r c i;-;, em
a(cifici .'..fiiEf it" 'ic dfiepac(lo do .

i
. dc E, '..ita=, d i aer que inobfatan', fE

".,;,i.em f :.riracIo ai.o. do em "iid ie;i~:, -:, - „ir imei, a pai ela do meemo atf-'.
fi1C';e ii t"'. lc D' mana,

'1

Soi,":ínia:, P.'e .;an..'." de ."..99íI.

(
E I dE'I",. J . im1c::i .. S ; vf: „ i

3AB--GS rig



JUNTAOA
hlesta data, faoo juntada, aos presentes aaree

4os~ de de t9

Iaone Santana Vaqaga

Scc. Ezpeciclizaóc l2'. J~J



ANO MES

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Acosso ~ i9-«3f/+ ~ 3l(i+9 Fl- 3i/~ S&6 fef+4 J& W / TgfAI4 druida 18f44 4Pdui

c/o R w@ I~Q„A'42 SEIO Tof44 l&64'fH; ~ 3I 0 'V JEOVÁ PO fE- 8 6
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P.J.- J.T.. JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

120 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DO GOIÂNIA/GO

P R 0 C E S S 0 No 1968/93

Reclamante: CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS ( RESPj MARLY COR-

REIA DOS SANTOS).

Reclamada : GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO.

C Á L C U L 0 S

ACORDO NAO CUMPRIDO,

MULTA POR NAO CUMPRIR ACORDO

SOMA
r

AM. índice ver memoria.
SUB TOTAL

OUROS 1,77$ .

TOTAL

CRII 45.000~00
..... ~ CRE 22.500 '0

CRI 67, 500~ 00

CRS 52 '54,20
~ CR $ 120. 354 20

CR5 2.13D,27
.CR5122.484 47

TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE

TOTAL DEVIDO PELA RECLAMADA

.CRII122.484,47
~ ~ CR5122.484 47

OBS. : valores atualizados até 31/01/94

Goiania~ 31 de janneiro de 1.994
ANISIQ BARCELOS DA SILVA

CONTADOR

J.C.J. - c30.D46



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

CONCLJJSAO

Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao NM. Juiz Presidente.

Emr ~31 01/ 94 .

DiretorJp,qgregapia
Diretr ds Secrsrerra

da r120 .GJ. de Goiânia

Vistos, etc.
1) Homologo os cálculos para os fins de

direito, fixando o valor da execução em CP9 122.484,47
sem prejuizo de futura atualização.

2) Expeça-se mandado de citação, penho-
ra e avaliação.

3) Ap&s a penhora, ciência ao exequente.
4) Decorrido o prazo para Embargos/ImpurJ

nação, expeça-se o Edital de Praça e intime-se, por manda

do, o executado.

Data Supra.
Lute Ante i Za ueta

Juiz du Traba I

Juiz do Trabal& 'n'M sidente
12â JCJ de Goiânia

J.C.J. 1.00.046



C E R T I D A 0
CERTIFTnn o i-n fé .

: .-,.ala datai

fiz a ran,, -'; 'n aa SDMJ,'urê..

Orzi i Q& '.3~

Dueter de S cretaria

Dclva S nrin r n

Sec. Espec'unz~cn f
nr

Diretor de Secretaria
fvc. :e Bnnlann ird U fd T 0 S

Sec. Especiclizcdc 12n J J

JUNTAPA

'.::t;4:"
cd ..



EXCELENTISSINO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 12a JUNTA DE
CQNCILIAgáQ E JULGANENTO DE GQIANIA — E TADO DE GQIA.

J,Aguarde-se a devolugao
do mandado,

Em 09 '2 '4
o Zzrt Irst

Ize II Tth
aaltmmto

CIn í,
L)

')5 C

co'n
I ra
Arão declamatória Trabalhista nIS 1968/9:

W~clãmante: Cristiano Correia dos Santos
co (rep. Naria Narly C. dos Bantos)
eclamãdã : GEDH — Consultoria e Treinamento

Samuel Francisco de Figueiredo, br arai leit I"
I

sol beiro„empresãr io, residente e drmici ) :iztdo
nesta capi.'I" al ã Al Tmecla Bo tr1 iogo ng I 98
Centro. na qual iclad(. :,de sdcio da I'irrIIã
Figueiredo k Oliveira Ltda., por setu
procur adnr que I="sta subsr r eve I m „a. „vcm
i lustr e pr esenga eis V. E,ã. I oter-escr

'r

BENS A PENHQRA

abai;:o ralar Tonadct.

Bl (um) Bebedouro Elktricor marca IBLL,
avaliado em CR% 15B.BBBrBB (cento e cinquenta mil
cruzeiro reais);

B1. (um) Galão para ãgua mineral, com
capãcidade de .B (vinte) litros, avaliãdo en CR%
1B.BBBIBB (dez mil cruzeiros reais);



Assim sendo, ns bens acima descr i.tos perf a'em
o montante cle CRS l éoQI. QBB „ fil8 ( cento e sessenta mil
cru" ei ros r sais ), ".a l or bem acima do valor r ';:seu Lat o.

Desta fov ma, reguei a 0 „Ema., gue af e L 1Ye
loenhcra cios bens acima desc ritos, para a csarantia cla
e,ecur ao.

I/estes Termos,

F'ede deferimento

Lloiania. BB ele f evet ii1&o de i 79-'l

I

OAB/80 no 11.782



~um TAPA,
faqo jantaria asrtr pt

&ltda

idi~a'M yd E~ - Z5

Diretoe de setada
JU QS

Manoe Fr cisco Mrsrtins

Jtdjuoto iretor de Secretaria

BRE JQJ de Galheta - Go.



. PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT
12- JCJ de GOIÂNIA GO

ítácabldo do Jl I'm Q í~&
OlttíibV r'.0 e zr g /~
V. PI e r o em

C a r ãI á 14'~//
18'egião) PROCESSO:

MANDADO:

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

ODOUTOR L Z AN 0 0 E
a

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador. a quem for este distribuído, passado a favor de
CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS (RESP.MARLY CORREIA DOS SANTOS )

CITE a GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO

, para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$

122.484,47 ( Cento e vinte e dois mil, uatrocentos e oiten-
ta e quatro cruzeiros reais e quaren

I correspondente ao principal, custas processuais,
a e se e cen avos

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) acordo,

ATA DO DIA 03/12/93-FL. 12 — CONCILIACKO
CONCILIA/RO: para pôr fim a demanda, com inteira quitagKo das verbas plei-
teadas nar inicial e do extinto contrato de trabalho, a reclamada pagazá ao
reclamante, na Secretaria desta Junta, a importância total de CRÍI100.000,00,
sendo: no dia 08.12.93, a importância de CRII45.000,00 e no dia 07.01.94, a
importância de CRg55.000,00. 0 nKo cumprimento do acordo na data marcada im
portará na aplicaçKo da multa de 50%. A reclamada deverá zecolher, de ime- I

diato, as importâncias devidas a Seguridade Social, conforme previsto no
art.43 da Lei 8620/93. Custas pelo reclamante, no importe de CR$2,000,00,
calculadas sobre o valor do acordo, CR$ 100.000,00, isento.
DESPACHO DO MM. JUIZ Dr. LUIZ ANTONIO ZANQUETA do dia 31/01/94. nHomologo os
cálculos para os fins de direito, fixando o valor da execuçKo em CRI)

122.484,47, sem prejuízo de futura atualizaçKo."

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos

bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem
/

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e I) único; C.P,C.

art. 172 !ali) 1' 2').
0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. esé C'ri o C

Dlre!or de Secretaria
Eu, a o!ala~

02 ... FEVEREIRO
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos d'gs o mês de

1994
ls An o Za ítueta

Juiz r! Traba!
c hJuiz'do Trábalhogacab c!o rio JCJ: em /~

GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO
ENDEREÇO DO

V. Pr crer ar„r
C ar gc, Ne

TRT 1.30.037
/I'



CERTIDÁo

Certifico e dou fé que, em

c&n

o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.

n e sendo aí, citei

, por todo o conteúdo do referi-

decX( de 19~~

OFICIAL E JUSTIÇA - AV



! J I, '.ri l l
'

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO (TRT -18á Região)

120 GOIÂNIA-GQ
Junta de Conciliaçáo e Julgamento de

Reclamante: CRISTIANO CORREIRA,QBS SAplTQS'

Rec!amado GEDH CONSULTORIA E TRE INAMENTQ

Processo JCJ na /0 1968 93

CERTIDAO. :

CERTIF /CO a t). Etna. que nao procedi a penhora-
ra, tendo em vista quq a executada garantiu a execuçãof indi!
cando bens. Qou fe.,

Goiania, 18 da fevereiro de 1994

''1 '
r. T&,P

etn&t

TRT 1.30.100



CONCLUSÃO
Neste dsts, faca ccnciutas os pl eâénléâ êutõâ ã0

Sr. PREslor.:

Aoe g &la

r Dtretor de Secretaria
GONCLtJS

Manoel Francis o Martins
Adjunto e Dire r de Secretarie

ãaé J e Gotãsts- tão.

e jtâg f

Vistas, etc., ~

Junte-se a petil;ão protocolada sob

o no005ã13s despachada nesta data ~

Intime-se o Exequente para manifes
tar-se sobre os bens oferecidos a ponho ra t

pela Executadas fls.

23/2ds'pós,

conclusos ~

Em 2 .02.9'f

pããtlo . F. Alt ârje
Jui da Trsbatjr

JUNTAOA
âjasta data, fado juntada, aos presentes autos

franc an ne
Ssc. Especializada t2'. JCJ



E:&celentissimo Senhor Juis Presidente da 1 "a Junta de
Conciliagao e Julgamento de Goiânia — Estado de Goiás

LA
C3 '(3

(2
4 P@cesso ng: i968/9

RO lamante: Cristiano Correia
RQ-lamada( GEDB — Consultoria

J.Cumpra-se o despacho
de f1,26-VQ ~

Em 2 02 ~,2sf,

Peai C. F. ndííide
JuC de Tra Iho

dos Santos
e Treinamento

GEDH — Consultoria e Treinamento (Samuel
Francisco de Figueiredo — Figueiredo e
Oliveira "f Ltda.), emtiai"qali'te j
quali f i cada „noc autos de Iq)i,-áo
Rec l adia tórl ~ I 1 aba l hista. Bm e;:ame „vi a
de seu pro(:urador quc esta BLltlsci e 'e
m.a., vem a i ill:. 'EI í-„'„+pl esen(;.a cle 9. E
PI" o Pol

EMBARGOS A EXECUr~~vO

proposta poí. Cristiano Correia dos
San'cos (resp. Maria Marly C. dos
Santas)„ o fazendo pe'los fales, í!
fundamentos a seguir c,postosl

1-1 B,BLLI()áo wiovicla em clBsf av(')I'ia
Eilibaí'an t e ) náo merece prosper a I'e=. que ': quantia
e&;eíutada náo c a meí acida pelo Embargado.

05 Ijel'1s 0'fel ec selos coií)o IBFI )h).)ra pelo
Eíilb .)I"gaiite Lll t i' f)assa)l) eií, s)Llito 0 va io)" da q) ianti I ol"a
e : : e c. u t. a (J a .



C) va
Loia a I'sal).clade,
v a 1 0 I" fi D q Li a i. t o i
em B'' cle deaembro
( qL\al'pn'l,a p. c.).n cc1
1"': .484) «)7 ( I:c,nt)o
G1'I)en't.a e qLIatl D mi
i?entavo"&) .

.Ior c)ra e::ecutado nl)o cc)r-responde
ve'uc? I-.".. muito mc)is I levado do D

I:ci.ehradíoi D acoi-do entre as pai"tes)
de 1«79, ) que foi F.ie Clff ci "&.BBB) BB

mi.l cr usciiros'eais), e nao dc) CRf:.
e vif1'tia p clois ml I, qL)atrocen, o c.

1 c.r useiro reais e quar í-;n La e sete

Bs bens Gfsireci des como 'enhora pelo
Embargan te „ultrapassam ci v '11 of de CRfi lé&B. BBB & BB

( cen t.o e = e sent.a mi 1 cru=e:ir c)s r e'.).t.«)
& Du sc j a, valor

bem acima dc) ora e)iecutado ~

CciiilD Rod(l?IT)os ccimipi" c)vai" e)ii s tia f)o
presenti:. raso) ian;cesso do e ;ecug1G& prevista no artigo
74.:; ) po1s a quan t ) a e, Iíacutada LL bem super i c1r ;&i devida
pelr. Embargado.

Art. 748 — "HA ex peso de execugao:
F

F

1 — quando o credor . pleiteia quantia
superior a do título;

"."'ssim

estA clarc& o F ':cesso& de
po) :) a qLlan tia e,pcLltad«l LL clp. CRf i. ",".",.. 484 „47
vinte e dois mil & quatc )occ?ntas e oi ten La
cr useiros r L«azs e quarenta e sete rent avos) &

que o real .&cri . de CRf 4!).BB)B&BB (quarenta e
cru:".c:.iro.& rl?ais) .

e)IPLllr aCi .,

( Ci:f)to P.

c- quatrc)
ef1qi i«ln toi

c.i.n c:G mi 1

I-1

trasnparecer)
C)LIL? D'Iis!I C!cí&LI

La I e&F'afio CIG qLIP a.

Embar gant e ao con t rflr io do c;uo fios- a
r.umpridora de suas Gt)r%ga;bps& tanto
pent)or a um bem com valor muitu mais

qL) U1'tiaoi' e,ec:Lit;1cia.



Aeeim eenclo„rc:.quer ' '). E:,a., que
receba oe pr eeentee Embargoe t» F,ec u" ao. com e feito
euepen ..i'o, e ao f.inal gulcla- lo TOTALffENTE PROCEDENTE
acolhendo o pedido dc, impucgr&ac.'io ao!c oral culc!c,
determinanclo eua r elobar c -Io pelo meter'e ckl.cu1.o
cle"- 'tâ 3 ue ti ga eepecl a1 izaoa ~

Nee tem tel f1ioe,

I='edc. deferimento

Goi'lnia, 17 de fe !re!ro de 1a 4

/
Thiago&1ath ae ruvin

OAB/BO ng 11.792



Termo de Verificat;ão de FolhasCOntém eSteS autcacrc felhae numeradaS rubr(CedaS,c s, ar co a lavro este termo, aos

gbisftoi Borirlt orjfss
Ssc. Especiottzodo 2 ~ J~J

TERMO DE ENTREGA
Nesta dat f o nt gs dos pr sentes autos
a . 4'fg. t 'P/rs S/ tErttjsn,

a, de C)g de 19

Servidor

Qz ort
sec Espsciollzodo 1 . JCJ

12'. Junta de Cnncitiaeãn e lntganlentn

g 0

0 2-03-94

G 0 I A N I G 0

ishat Borim Bor
ec. Espsclolizcdo 12'. JCJ

J

UNTAR,pp
, Oo juntada aos p

ge /g&A

~ OP/
crer de Sc

JUN T

dtscdAdluttto ao fsire
JOJ de Qottt,ta



EXCELENTISSItjO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA I .a JUNTA DE
CQNCJI?QQ41$ fggggjgggg

BOI 

""N IA — GO IAS

D,Tendo-se em vista que o Exe

N P.",OTO' I quente nao concordou com o bem in
&'&'2 )I ~ ~Q dicado a penhora,proceda-"e e

Jfa gp~ DA 1;4
em bem'ncontrado,de fác p

aOULNA - GO. mento ~ Em D3 ~ 03 '4 '-~z&i
CRISTIANQ CORREIA DQS SAN!OS, qua lifrcado= &I»",»T&..31:&)s

. upra pr"r&movido&», em desfavor d&«BEDH CONSULTORIA E Ht»
v!am 0 digna. p r esen)-a de V. E &a, via d)» .«Pu advogado e I í ocur ado&-
i nf r a as»«ir&ado, em at eng%o a seu raspe I t='lvp 1 dc.»pacho de f olha
:ó-v» estabelecer o que sp segue:

1. Os bens oferecidos, s%o insuficientes para
caber tura do saldo devedor ve= que ob jptos usad)Js não acompanham
a cor r eé"âo monetâr ia.

Trata — «e dp ob ;ie tos que se cJeter io& am com o corr er
do tc mpn e com o u»o o que inv iab i. 1 i aar ia postar éol mente a
execL&gamo Nâo se sabe seqL&& r o spu est" do de cons! 1 vacâo.

Nâo foi .juntado comprovant&. da. pl'ip&'ré»dad!e dos b&«&ls

o que poder ia ot& iet i va&" embar gos dc. tercei. roa. Sem comprovagâo da
propr iedadp do L1&»m inadmissivel a acei tapado da penh&1ra.

Wâo e:& is'tp. qL&»l 1 qL&c. l" co&mp r'o'aí&'te : ob& e 0 va. 1 or'o t&em

Ofer Pc irjc) Al!»g«1" SP qéle 'tP& iall1 S idO a Va 1 iadr)S Pm CR I-ló&i». !!8&J
&

iâ!!&

-..em entretanto comprovar quem teria fei.to .emelhante aval éageio.

Em conclusâ)J» inadr»is:i vai a aceita! âo do bpm penhor ado
vpa qLle n@o sp conhece a pr op riedade, a ava 1 iacâo f oi feita pm
valor superior ao seu real valor e também Pm decor r"r&nc I a da
deteriorar'(o do mesmo.

Ante o exposto r.equel.-se o c&impr imento do »&andado ide
penhora pelo of ic ia I, de jus t é ga. jé)nto a. P(»pl psa l ec laa1adél pa l »l

penhor a de novo:» bens que se jam sut ic i entes pa r a a ga ra nt i a da
é.. ;&pcL&gâo „

Goi ânia, Ix:. de marro de 1994.

I lama r J! '- .. » -r&andes
Q .'-..: J. 11 . ~Pó



gERTI D t"

fá qus. nesta data,

t.'iz a remessa rie mandado ao

C.1an.a. Q'3.. 1.08... (.~t

...iQ............
Diretee de tecia

de Arrrtrta ícrreira
Dates Maria e rr

Sec. Eepecrclizad
'. Ca t2'. JC

JUNTAPA
Nesta data faqo juntada aos presentes autos

g ~ ~ Q /~ g./sE/sv
Aos g3 de «" de 193

Diret r de Secretari
UNTOS

ttargee
~ ttarirn Cg

sec Eepecl,
o '



lteceb do do JÉ.J: em~/~~
OI5lrit7Irldo ~ ITI Iú'~3

v. P r o z 05 ~ lTr l0 l~~
Q org ~ Ne

3 .4 )0 'E. 3 Il-

PROC.¹1968/93
MANDADO JS

Gri]una j %eyienaj 3e Gra]a jlia 3a 18. (Zegiãe
12 s JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO

MANDADO DE PENHORA E AVALIADO para ser
cumprido na forma abaixo:

0 DOUTOR Paulo C. F. Andrade, Juiz Pre-
sidente da 12'Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA ao Oficial de Justiça — Avaliador
a quem este for distribuido, passado a favor de: CRISTIANO COR

REIA DOS SANTOS (Resp. Marly Correia dos Santos), exequente,e
executado GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO, que se dirija a Ala

meda Botafogo ¹ 198, Setor Central/Goiânia/GO e, sendo aí
proceda a penhora em bens de fácil praceamento para Garantia
a execução no valor de CR$122.484,47 (Cento e vinte e dois

mil, quatrocentos e oitenta e quatro cruzeiros reais e quaren

ta e sete centavos), valores atualizados atâ 31/01/94.

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

EUS

subscrevi.

Goiânia, 08 de Março de 1994

Jose l ir uu r arr eu

r ee Secretaria Diretor de Secretaria, o

Dr. Pau C. F Andrade

Juiz do T4 alho

T.R.T. I.50.055



rr I

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBYb)IAL RAGIQNAL D TRABALHQ 18'EGIÁQ
(44 - JCJ de

~ 3 3
'Y

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

Processo N'

Aos ( ) dias do mês de

do ano de Mil'ovecentos e' no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçáo N' V /~~

Movida por:

C.n„,, 4

para a cobrança da dívida de CR$

procedi a PENHORA E AVAI IAÇÁO dos bens a seguir enumerados:

&L )/
CR$

VALOR TOTALCR$

)

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial deJustiça-'valiador,

lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS

)
3 3

I »
a

I

OFI IAL J TlçA

Of'-'al da Ja"'Xa ra a va a
II,

a
(&

,lití I

vv

,, 1

ll

T.a.T. 1.30.032



AUTO DE DEPÓSITO

A s a lavrat a d Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em mãos
do Sr.(a):

Nacionalidade:

Cart. Identidade N'PF: Órgão Expz

Estado Civil:

Data Exp z / /

Filiação:

residente nesta Comarca a:

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a não abrir nião dos mesmos, sem autorização do MM.

z

Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar; lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário.

s
('e tg~

i

OFICIAI( E USTIÇA

Nilea F i.'rza dos Cantos e ooil"'a
Ofid'sl dd edrra Ave! doa

DEPOSITÁRIO

C E R T I D A 0

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da PENHORA E AVALIA ÁO

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias, a contar desta data, para

apresen r embargos, tendo o mesmo RECEBIDO contrafé.
RECUSADO

(Áv ')&

~, 'S de a.M de 19~~

I ~C
OFICIA DE JUSTICA DEPOSITÁRIO

N/lua Lisrzc dos cantos e ooilca

F,c&~~ c ixzro

d4 CrdD ~zXAJCX TtJO ~ /i,vt+yr)~ dd'. ~~ a.
~u~ddz„, g~d4 r /RIU'/dx- ~

S I/l QLEJLcLO
I

~cs-~ Cear'-' /is/ V/«I/I.~+A'



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

cowciusão
'esta data, faço cone!usos os presentes autos ao

J,re!or de Secretaria
coNcLU os

irf l Franci o AIrlrtins
ivi enoe
Adianto ao lreD't de Secretaria

tae J Golenla - Go.

Vistos, etc...

Oficie-se a Telegoias ãetexminando seja
bloqueada a linha telefônica ne223-9035 e soli-
citanão seja informaão o nome do seu atual pro
prietario, bem assim as transferências ãa pro-
priedaãe da mesma havidas a partir do janeiro/93.

Em . 04. 3ef.

Frtnlõ F. Anrfr Pe
ulz o Trab Ibo

J.ccc - 1.30.0ut



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

12 a GOIAI1IA/GO

408/94 22/O4/94

Juiz Presidente da 12'CJ. de Goiânia/GO

o : Sr. Diretor de Operações da Telegoiks
:SilicitaçKo (FAZ)

Proc. Ns 1968/93 - 12s JCJ. de goiânia/GO
Reclasmnte: CRISTIANO COBAIA DOS SANTOS (MENOR)

Resp. NARLY CORREIltA DOS SAT1TOS
Reclamado : GEDH CONSULTORIA E TREINATIEl1TO

Sr. Diretor,

Solicito a V. S-'. que proceda o bloqueio
do Terminal Telefônico de prefixo ns223.9035, para garantia
da execuçKo dos autos e partes supra citados, bem como in8oz
mar a este Juizo o nome do seu atual proprietâ&o, e as trans
ferências da mesma havidas a partir de janeiro de 1993. In-t
formar tambêm os dhbitos ex@Mentes at& sta data, nKo debi-'ando

daqui para frente, mais nenhum dêbitos relativo a liga-
çoes feitas pelo executado, ficando o mesmo bloqueado para
quaisquer tipo de ligaçoes, atê posterior deliberaçKo deste
Juizo ~

No ensejo, reno a V. Ss. protestos de

estima e consideraçao.

J.cdn - 1.30.04e

Dr. Pau o C. F. Andrade.

ui do ab~rr &~,TIL,~I~.
tI

g,iz IQII'r

Diretar dee gecretaria da t2'e

tsaiãrtIP
Tcane Snnlana t arJaca

sec. Especializada 12'. JCJ
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA 12a JUNTA DE
CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIANIA — ESTADO DE GUIAS

ao declamatória Trabalhista n9

J.Aguarde-se a resposta da Telegoiás
ao ofzcio de f1.34.Após,conclusos.

Em . 05 9 2gf.

Paulo .. An iãiVe
dui do Trabalh

1968/93

Reclamante Cristiano Correia dos Santos
Reclamada GEDH — Consultoria e Treinamento

GEDH — Constultoria e Treinamento, Reclamada
devidamente qualificada nos Autos de Acáo
Reclamatória Trabalhista em exame, vem por
seu procurador que esta subscreve m.a., vem a
ilustre presenoa, requerer o que abaixo se
segue:

Que em 19 de abril de 1994, o Reclamado teve
a linha telefônica 223.9»35, da qual é locatário,
bloqueada pela Telecomunicacôes de Goiá S/A
TELEGOIAS, por determinacáo deste Ilustrado Juízo.

Ocorre que o Reclamado náo é proprietário
linha telefônica prefixo 223 9»35, como faz prova
recibos de pagamento de aluguei, bem como cópia
conta telefônica em anexo.

da
os
da



A linha telefônica ora bloqueada, pertence a
Heliana Borba Carneiro, pessoa completamente estranha a
lide. Desta forma, requer a V. Exa., que determine a
Telecomunicaçoes de Goiás S/A — TELEGOIAS, que informe
o nome da atual proprietária, bem como dos antigos
proprietários da mesma, para que o Reclamado nao tenha
mais prejuízos com o pagamento do aluguei do bera.

Nestes termos,

Pede deferimento

Goiânia, 84 de maio 1994.

go chias ru
OAB/GO no 1 782

/ /



~c..23-9833
LOCADOR

I4ELIANA BORBA CARNEIRO

NBN

Qe455 dle +e1leyéééées
~ FINANTEL - Comércio de Teletonea Ltda.

~ COMPRA ~ VENDE ~ FINANCIA ~ ALUGA
Roa 4 ne 515 parthenon cenler - Lota I 2 (térreo) - Gotánta - Goléa - Fone: 223-9933

IOCATÁRIO

SAMUEL FRANCISCO OE FIQUEIREOO
Eti

RECIBO
CÓDIGO VENCIMENTO

B/83/94
PER(ODO ~ ALUGUEL

B/83/94 A 8B/84/94
HISTÓRICO VALOR

LUOUFL 3B, 818. á»

9

1

TOTAL PAGTO. APÓS

3B„»I».á» . I 8B/83
HONORÁRIOS JUROS/OUTROS

AUTENTICADA MECÁNICA

MULTA

0 0
TOTAL

FNT033 OSABR94. gá3.88337ZRO 003
I ESTE RECISO SÓ TEM VALOR OUANDO AUTENTICADO MECANICAMENTE TOTAL 3E, »I».ó»

I Terra

TIDITTIg e ÓC
'TID D

TE
.G \,Dsa Diodé

g[Or TG Ce
oto

5ãC

L'coroe «'.rr ( çre(ac(a

CHi',~'iDAQ
CEPT'( IC&; I ; &

' rrt r. Coerente f&(rã
(0$ (+QL/P, rr.,h. r I met 9 r( ) e

,q ~ Bs-lqvd



9 9 99RV
01 0603
02 0903
03 0220
04 0703
05 0703
06 0703
07 0703
08 0703
09 0703
10 0703
11 0703
12 0703
13 0703
lá 0723
15 0723
16 0723
17 0723
18 0723
19 0723
20 0723
21 0734

teiegoi58
ol ssavloo

2õ/04/Uá INATlRA BASICA
10/02/94 SERVICO SEO/00
28/02/94 BBERECO
18/02/9á IN ERlRôAHO 000
18/02/94 INERUBAHO OOD

18/02/94 I TERUôAHO COO

18/02/94 I ERUIBAHO OOD

16/02/94 IN ERLRBANO 000
19/02/94 I ERUã/AHO DDD

21/02/94 ITTRRã5UUB MD
21/02/94 IRIERIANO 000
22/02/94 INTERINO 000
22/02/94 I TERURAW 000
20/02/94 INTERlMANO 000
23/02/94 INTERURIHO DM
23/02/94 INT RUIBANO IXO
23/02/94 I ERUIBANO DOD

23/02/94 I TERUãVUB Ull
23/02/94 INTERUõHUKI DDO

24/02/94 I ERUBASB CCO

23/02/94 INFERIR OLC

ORGAO

00000000

919TCRIco
NAO RES
ANT.50960 AT.51188 CONS.00228 EX

INICIO 'l8/02/94 TERMINO 99/99/99
ôRAS I L I A 61 2484401 -1 2 : 08
BRAS IL IA 613474855-12:11
SAO PAlLO - SP 112914352-15:38
SAO PAILO . SP 1'18836818.15:39
SAO PAULO . SP 118202666.15:39
BRAS IL IA 619815795.14I37
BRAS IL IA 612111221-10I21
BRAS IL IA 612111676-'10:22
BRA5IL I A 612111676-10:43
SAO PAULO - SP 118202666-16:17
ANAPOLISi 623212195.17:42
RIO VERDE . 60 626212044-10I04
OUIRINOPOLIS 626512011-10I06
RIO VERDE . 60 626212595-10:07
RLO VBõK - 60 626212044-10:10
SANTO AHTOHIO DA 626261146-10:11
SANTO ANTOHIO OA 626261146.15:21
60 I AN IA 622611658-08:25

OUUOT

001 38
00001
00002
00003
00001
00001
OMI I

00001
00001
000'I 9
0001 2
00003
0001 5
00002
00001
00001
00001
00003
00005
00002

vssoaoossv, ~oo
5.44Ó I'6

2 929 'sl

26. 599. 69
236,30
354,46
315,07
315,07

3.812,45
59,07

236.30
4.938.86
3.119.28

945.23

~
354,M
472, 61
236.30
236.30
236,30
708,93

1.299.69
94,50

TELEFONE OV ~REF ~PAB
223-9035 I ~02/94 ~U/ICA

BANCOFAQ COHIA CORRENTS

000/0000

svsslo II ALIC «Ms I sssscALcvLCRMS SSLoaoo«as 3 vsac«savo I vssoassaoaa

lí
'7/02/9 ~ III 253 I 26.346.55 6.586,63 I 07/03/94 52.946,24

CONTROLE TELEFONE

4924.0052.4803 IONR 223-9035

t8I890lclS VENCIMENTO

07/03/94
TOTALAPSOAR

52.946,24

0081 71 DOCUBNTO VALIDO PARA PAGASENTO SUENTE ATE 0 VENCNBHTO

9 IS M IV B Visa )
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D MuóoueeD Ror»anu»e a renal»r

D Daehn Iáno d eonhaado

pANA uso Do coRREID

D Náo MNM o M ecoado
Náo há áielnhuNáo
End»ralo ineomplelo orate

EC.T4 DIVGT/GIS4374

OPCAO DE P/IGAMENTO EM CASA LOTÉRQIC CA~——

A sua Conta Teiefõnica poderá ser paga,
também, através das Casas Lotéricas Conveniadas,

a partir do mês de Dezembra/93.

telegolds —=

REMETENTE
TELEOIAINICACOES DE GOIÁS SA.
CGC INPI 01571255I0001-11
NSCRICÍD ESTADO DE GO!ÍS Neus3140
MscRICAD EsTADo Do locANTNs 20041 5720
ENDEREQD'R 153, AM 05- vsA REDENC/Io- GDIÁNIA - I 0

C P 505- CEP TAMSGN - PASS!GERAL! 24411+

NOTA FISCAL / FATURA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
NR. NOTA FISCAL. : 4-008807

DESTINATÁRIO

HELIANA BORBA CARNEIRO

AL IIARTIHS QOIHTAHIUIA Q.A L.lõ H.IOBA CS 2 6 CCNTRAL

00000-000 6OIANIA 60

2 - 005172 000/0000-07/03/342233035001 /001.005171

Prezado(a) Assinante

Caso não receba a sua conta até 2 (dois) dias antes do
seu vencimento, procure imediatamente a TELEGOIÁS.

Pagamento após o vencimento sujeito a multa e
atualização monetária

CARTEIRA DE TRASALID: ASSINE ESSA IDEIA

I

0!PTRIEHTO VALIDO PARA PA6AHEHTO SONPr!TE AI L
1" ár 4"«'ulendr»



PODER JUDICIÁRIO

Q I JUSTIÇA DO TRABALHO
. I

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18Õ REGIÁO

CERTIDAO

Certifico que a presente petit;ão foi protoco-

lirada, em / L~ ~ /~~, sob o ne

contendo:

0 y

lauda(s)

procuraCão(oes)

outros documentos.

OBSER)/AÇOES.

P Eneida /(fachada Ficar a e oasrs

Assistente chefe do acto de Recebimento de
Peticoss (Protocolo)
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teloco «n&c rõoa ar ao~rs

telegoiággã-

Goiânia, 12 de Maio de 1994

Exmo. Sr.
Dr. PAULO C. F. ANDRADE
DD. Juiz do Trabalho da 12a. Junta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia

NESTA
õb ..irrirí ia/

J a Preardao e
pago . p. Ajr raiiriJb'o Trabaiho

Meritíssimo Juiz,

Atendendo a determinação de V. Exa., conforme Ofício n'08/94, de 22.04.94, referente ao

processo n'968/93, em que são partes CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS (MENOR) Resp.

MARLY CORREIA DOS SANTOS e GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO„procedemos o

bloqueio do direito de uso da linha telefônica 223.9035, cu'o assinante é HELIANA BORBA

CARNEIRO desde 25.07.91 e não do executado.

Consta em nossos registros até o momento, a existência de débitos do assinante no valor de

CR$ 140.376,31 ( Cento e quarenta mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros reais e trinta e um

centavos), relativo ao periodo de Abril/94.

Ressaltamos que os mencionados débitos deverão ser quitados pelo executado ou depositário,

mantendo em dia os pagamentos das contas telefônicas nos termos previstos na Norma no 05/79.

Para fins de melhor esclarecimento, quando da ocorrência de Arrematação ou Adjudicação

pedimos a esse Juízo, solicitar a TELEGOIÁS posição atualizada dos débitos referentes ao

telefone bloqueado.

Na hipótese dos débitos incidentes sobre o telefone bloqueado não serem quitádos, solicitamos a

V. Exa., desde já a fineza de determinar que nos termos do art. 686, V do CPC. o respectivo edital

de praça contenha menção expressa de que tais débitos devidamente comgidos, serão cobrados

do arrematante ou adjudicatário, para fins de regularização e transferência.

Evidenciando, uma vez mais, que segundo os nossos registros cadastrais o telefone bloqueado

não pertence ao executado, nos colocamos a inteira disposição de V. Exa., no acatamento de

novas ordens desse Juízo e aproveitamos a oportunidade para apresentar-Ihe os nossos votos de

estima e consideração.

Atenciosamente,

Luiz n ófrro Rosa
Seção endimento Personalizado



CONCLUSAo
Nesta data, fsqo cone,usos os presentes autos ao

Sr. PRFStDt:STF..

4 j29$- t'=P

Dtretor de Secretaria
CQNGLUSQS

Manoel Franctsc jjlnrtms
Adjunto ao 'retor e Secretarie

12e JCJ oiênla ~ Go,

+istos, etc.

jtjjanifeste-se o ExecLuentes no prazo

de 5 dias, soletre a petiqao do Executado as
fls. 35/36 e sobre o Oficio da 1elegoias a

fl. 39. In '-se.
5. O5,4-'f.

ó C. P, nrfrã4
ulz dc tr iho



PODER JUDICIÁRIO') I

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18s REG IAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAiviENTO DE

12". J~J/GATz/BANI/I-GO
f(ua 1 5I, usei. c/ Av. T-01-Bt. Buenc

CLP 74.2i5-210 - Goiânia-GO

ENDEREÇO:

NOT. INT. Nc E 2 / 0 94

PROCESSO Nc

RECTEJ CRISTIAN

RECDO„GZIIH CONSUL10RI/L

Pela presente, fica V. S'
no(s) item(ns)

Notificaclo
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia

ês horas e minutos.

de de

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ãs horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ã execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo,

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

( ) 12 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em CI Ias.

( ) 13 - Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 — Recolher as(os) no valor de CR$

(x )15- Pica V.Ses notificado a manifestztr-ses no Prazo de 05 dias, sobre
a petigão cio Zxecutado as fls. 35/36 e sobre o Ofzcio da ielegoiás a f1.39.

TRT 1.30.033

lese r o Corrêa
Diretor de secretarie

ds dêe', .OJ. do fsolêota

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postaL

/ ~~ / ~~ Mfeira
Direior ecreierie

Marra /tosarro ftodrzgaes Morezra

Sec. Especializada 12 . JCJ



I PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18~ REG IAO

PROC. 1968/93 NOT. 1555/94
AO DR.
HZIBZR DOUDEIIIENT DA SILVEIHA
AV ANHANGUEHA No 4803 ZD. HITA DZ ALEUQUEHQUZ 11- ANDAH

SALA 1105 CENTRO-GOIÂNIA/GO.



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAI,AO E JULGAMENTO DE

CERTIDAO
CERTIFICO que ~ cJ2~

Gola lrttl

P'-r

ttiretnr de a te@tn

1osé CiriJo orrêrs
Dlretor de Secretarta

da ttna J,CJ de Gctants

CONCLLlSAO
Nesta data faCo concluscs os presen tss autos so

r

Aos QJr- ds

Dtretor de Secretaria
CONC UStr'0$

é Cirri urico

Dtretor de crcretarla

da nas JOJ de Golfinhos

Vistos, etc.

Tendo-se em vista a informaqao da

Telegoiás (fl.39) de que a linha telefônica pe

nhorada a fl. 32 nao pertence a Zxecutada, torno
insubsistente a penhora do citado 'bem.

Oficie-se a Telegoiás solicitando
seja desbloqueada a linha telefônica n'-223.9035.

Diência as partes.
Intime-se o Zxequente para,

5 dias, indicar 'bem a penhora.
Zm . 06 4r 3~f.

em

p rtdrdé8

J is do T alho

J.C.J. - 1.30.04s



PODER JUDICIARIO T
2. JC$ /601AN E/I,-GO

r,t ',, '. BusttQ
JUSTIÇA DO TRABALHO

p 74 2" 5 Qi( . Goiânia-
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAivlENTO DE GOIANIA GO

ENDEREÇO:

NOT. INT. Ne 1668 / 94 OS / JUNHO / 1994

PROCESSO NQ 1 68 / 93

RECTE CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS

RECDO„ GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns)

INTIMADO

abaixo:
para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ãs horas e minutos.

de de

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos á execugão.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 — Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ás horas,
para

( ) 12- Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ê audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

X FICA V S ~ INTIMADA PARAs EM 05 DIAS s INDICAR BEM A PENHORAe

é TRT 1.30.C33
/

losá .'orrêa
Dlretor e Secretette

CS Itze J. A. de Qetêtás
CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

em l êt / dA / E4r ~- feira
Diretor de Secret

arta Rosarto drtgues Morerre
Seo 2ettegiegStttfa tZe. JCJ



GP 'ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

~JUNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO

GOIANIA/GO NOT.1668/94

CONTRATO
ECT/OR/GO

TRT 18~ REG IAO

HELDER DOUDEIMNT DA SILVEIRA

AV. ANHANGUERA N'803, Ed. Rita de Albuquerque, lle Andar
Sala 1105, Centro GOIÂNIA/GO



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

12 a
GO I%N IA/G0

628/94 O8/O6/94

0
r'uiz Presidente da 12s JCJ. de Goiânia/GO

Sr. Diretor de Operaçoes da Telegoiâs/
SolicitaçKo (FAZ)

Proc. ns1968/93 - 124 JCJ. de Goiânia/GO

Reclamante: CRISTIÁNO CORREIA DOS SANTOS (MENOR)
Resp. MARLY CORREIA DOS SANTOS .

Reclamado : GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO .

Sr. Diretor,

Em relaçao aos Autos de partes acima

identificadas, solicito a V. S@. que seja desblosLueada ali-'ha
TelePônica no223.9035, por nKo pertencer a executada.

No ensejo, renovo a V. S-'. protestos
de estima e consideraçKo.

Dr. P lo . F. Andrade

do Trabalho

CERTIFICO que o (a) presente fol

exp io(a) nesta data, via postal

j.-fc~fiJ cg
Diretor de Secretaria da 12'GJ

de Goiânia - GO

J.O.J.. 1.60.046

~acne Sanfrtntt Força
soeclalixada 12e. JQ~ CJ



CERTIDAO
CERTIFICO que~~~

Goiás iv / ,I i9+g-P'l
Diretsr de Se sr s

Jozê gir' Corrêo
Dlretor d ecretarla

da 12s J.cd. de Got8ntn

CONCLUSAO

de 19@+

Nesta usts, f.uo conclusos os presentes autos ao

Dtretor de Secretarta
CO Ilos'i il Corrêd

Dlretor d Sacreteda
da d2e J.CA. da Gotttn4

Vistos, etc.

Tendo-se em vista o silêncio do

Zxequenter conforme informagao supra
encaminhem-se os autos ao arquivo provi-

rsondo

Juiz do Traba~

as
g eceb'

e
d a

a

e L vasta'ento
goiân,o,~~

Á'A

6. U tas
0igcsâ

&s. /.... ------~~
I i9



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIteA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

NOT No 0777/95 EM: 16 de marco de 1995.

Ao (a) Sr (a): CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS (resp. Marly Correia dos Santos)

Ref. Proc. n': 'I2'JCJ -1968/93

RECLAMANTE: CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS (resp. Marly Correia dos Santos)

RECLAMADO: GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO

Em cumprimento a Portaria n'01/94, da Presidencia desta12'unta,
comunico a V.Sa. que seu Advogado (a) Dr. (a), HELDER DOLIDEMENT DA

SiLVEIRA, levantou nesta JCJ, a importância de R$ 205,47 ( Duzentos e ctnco reate e

quarenta e sete centavos ), na data de 14/03/95 correspondente a 303,64 UFIR.

Atenciosamente. ciW
CERTIFICO qae o (a) presente fol

JO RILO CORREA
Dire r de Secretaria

rreror Oe Secretaria da t2 JGJ
rle Goienia - GO

AO SR. CRISTIANO CORREIA DOS SANTOS ( REP.MARLY CORREIA DOS

SANTOS

RUA 2.013, LT.07 — UNIDADE 201 — PARQUE ATENEU — GOIÂNIA/GO



P.J. - J.T. - JUNTA DE CQNCILIAQÂO E JULGAMENTO DE l,s

12',IUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

.utosn

Vistos em inspeção.

Ao arquivo, em obediência 8 determinação contida
na parte final do tj 2", do art. 40, da Lei n. 6 830, de
22.09.80.

Goiãnia, 07 de janeiro ile I998.

,lniz LUCIAN A ANA CRISPIM

'I'ermo de Verificação de Polhtttt
Cnmntr estes autos 0 fb folhas numerai' iihrics taat
oi c«r, aura constar, lavre este t t i n i sus

Of f & I io9tt'~~
Oire er tie Secretaria

REMESSA
Nesta data, remato estes autos ao O~retSo QAAi ret srcn

i



)ePIttO

I IPEIIÍ

, c&""

JUN T ADA
Nesta data, faço fadada aos Ifrcsentes autos

de+.'.gf~@é...Z&:.a 795'.4....
Austr'.0.de......X. Z... Q 19.9.9.

Ivone S",nt"nn Ito oea
Ea-e usi,.v~ 1:.~ lc j

PARTE EM RANCO

Ivone Santana Fogaça



..HCLDCR DOUDFMCNT DR SILt/FERR@
ILRMRR JC35Ó'.FGBNRNDCS

HDVC3&BDC)S RSSC3C IRDES
EXMO(A) 3

JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Autos n'. 1968/93 J. A22ote-se.

Atualizem-se os cãlculos de Zl.
Após, vistas ao exe43ue22te, pelo

zo de 05 dias.
Int'-se.
Em .07. / 5aP.

21

pra-.;

t3 G Andrade
'@Orado. ahathó

CRISTIANO C. DOS SANTOS, qualificado(a) nos autos em epígrafe,
da Reclamação Trabalhista proposta em face de GEDH CONSULTORIA E
TREINAMENTO, por seu advogado que esta subscreve, vem expor e requerer o

que segue:

0 patrono do reclamante fornece seu novo endereço (rodapé da petição), pelo

que requer:

01. Seja anotado na capa dos autos e demais registros;

02.,Atualização do crédito do reclamante e após vista dos autos para
prosseguimento da execução.

Termos em que requer deferimento.

Goiânia, 07 d lho de I 999.

Helder Do ment d veira
0 GO n' .343

1

Rna 04, n'15, Ed. Pardtenon Center, sala I. l 3, tor Central, GoiániaGoiás. CEP 74020-Iláó. Tetetas (062) 225-5447/229-05-40



FURTAVA
N tejjte fr j:: d *. : . r g/))
de

Aos... /de..............do 19......

Robe ., sa o Silva
Direter dc c rrrterie/j22 J:J

Roijev„.,
Plfetor

Gso
Cfete /l2



:cj r007

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: OOI

RESUMODECÁLCULO

PROCESSO: 12 — 1968 / 93

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

969, 87

0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

969, 87 TOTAL DO (s) RECTE(s)

0,00 Custas Processuais

0, 00 H. Acbrocat.

0,00 H.Periciais
0,00 Diversos

969,87 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 12 de JULHO de 1999

Valores atualizados até 30/07/1999

OBS.: F.G.T.S a recolher:
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S:
I. RENDA:

OBS.: VALORES ATUALIZADOS COM BASE NO RESUMO DE CÁLCULO DE

FL.21.

CAL ULISTA

„I',
QaÉc»

8" , aec J='. 'eieae
Puc» e

7)a(E



acjr025

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO '- 12-1968/93
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

CR8 67500

(x) 23.55749804

RS 578.23

(x) 1.6773

RS 969.87

Valor apurado em 08/12/1993

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 8/12/93 ate 30/7/99

TOTAL Atualizado



CURTIDA 0
QERT FICO q e

ma co
~ I

'a Aguimar de Jesus
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

F'ls. No. ~R!1)I"'icã&

5H

DEC I NA SESLJNDA JCJ DE GO IANIA
Ruia T — 51 Fsquina com T-1 Set:or Suei)o

Dr::5 T I NA I AR IO
CR I ST I NO CORREIA DOS SANTOS ( RFP . NARLU Y

CORREA DOS SANTCIS

A/C HEL.DEF& DOLIDE14ENT DA S1L,.VE IRA
Rua 04 nr. 515-sal&s 1105-centro
/4000-000 ISO I AN I A

Not.i f icagao NLD «&/156/gg
Procaisiso NP„01. ()II&S/c/5-0 RT

Reclamante."CRIST1NO CORRFIA DOS SANTOS(REP. I'IARLY
CORRFA DOS SANTOS

Reclamado ". SEDH CONSLJLTORIA F TRFINAHENTO

Fica V. Sa. notif i cado para o f im declrt&"a(Jo at)aiso :

Vista h(o) reclamante, pelo praso de I)5 dias.

Eln 14 de Jul tlo de 1. 999 (4a f )

Data de pastagem."15 dle julho de 1.999 (5a f )

Á

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
PROCESSO

N')1ghR/g -0
¹ /I.aa/-,V

ORIGEM

DFCI(IA SESLINDP AÁI&ú,"i(P~", í3OIANI I

c)
ol ~g(

GO— ENDERECO

Ruia C)4 I'll'.1,5 . ala 11C&.': — cent& o

DESTINATARIO

A/C HELDER DOIJDEIIElú I DA S IL(/E IR()

CEP CIDADE

/4()I)0 — 0«)i) BOI(vNIA
ESTADO

GOIÁS
RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

0 R&BIS ta Ca)t)(



CE B T I DAO
CerlifiCO que e.» nutifiC çaO fr,i reCeblda pefe
deetinniério em Q ()3 / gg, conforme Q C ~
recibo (SEED) cólocano nesta neta.
GO ) ) / Q.) / gC&) - l/3 Feira

,@porei tt,

Térniro 1 '""'*"

ema TI t) AO
CER. 11 ICO quc ~ ~ ' J.~,, g3 0&i
~jgí.~.O..(.&.g" C"" "
; .~........o..m. @ "~~ q (QW / it/.,9 .."~36(é

esg Da 1 ts A atirada
Técnico Judicioso

co wcr.usAn
Nesta data, fago conclusos os presenies autos ao

Sr. PRrstníuT í.

A,te f=/~

Dlretor ue Secrelsna
COiúC'SOS

Larissa Dantas Andrade
Técnico Judiriério

catetos etc
Recolham e ns aut so arqutvo
eté Man'rr;"o u ex" on. rte.
Etn / f 9'3 9 jj!-

Juiz Fies dente
lant' F. Andrade

Jul o Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'1968-1993-012-18-00-3

(1968/1993-0)

C 0 N C L U 8 A 0
Em atenção a recomendação

contida no Ofício-Circular n'35/2004,nesta data, faço conclusos
os presentes autos ao gabinete do MM.

Juiz.

Em 1 de ulh de 2004 / 5 f.

Mariana R'beiro Pereira Machado
Téc ico Judiciário

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 878 da CLT

e tendo em vista que não foram encontrados bens da executada
passíveis de penhora, DETERMINA-SE que a execução prossiga em

desfavor dos sócios, SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO, CPF:
393.744.701(endereço: Rua T-48A, n'02, apt. 302, Setor
Oeste, Goiânia-GO, fls. 14) e RICARDO DE OLIVEIRA, CPF:
248.502.841-91(endereço: Rua T-48A, n'02, apt. 302, Setor
Oeste, Goiânia-GO, fls. 14).

Atendendo a recomendação contida no Ofí.cio-
circular/TRT18'/SCR/n'45/2003, INCLUAM-SE os sócios da
executada acima mencionados no pólo passivo desta execução.

EXPR -SE Mandados de Citação, Penhora e
Avaliação, para serem cumpridos nas pessoas dos sócios.

Antes, porém, ATUALIZEM-SE os cálculos de
fls. 20/21.

Em 02.07.04 / 6 f.

Radson Range erreir Duarte
Juiz do Trabal o

6: XWP1MARIANAKDespachos1rt196893.wpd



PROCESSO N'1968-1993-012-18-00-3

CERTIDÃO

Certifico que anotei o nome dos sócios da
reclamada, conforme despacho de fl.50.

Goiânia, 06. 07.2004- 3'f.

E i t Lamouni eer

Aux. Judiciário

PARTE EM BRANCO



Proc. N'~ ~~ I ~~~+ -012-18-00- + -12'VT

TERMO DE VERIFICA AO DE FOLHAS E
REMESSA DE A TOS

Dl
Contém estes autos 5X folhas numeradas e

volumes cujos autos estou remetendo ao cálculo.

Goiânia, 0 ~ de de 2004.

Adriana Dias Pereira
Assistente 2



G, rc,ú5'.,C~ /G'0

xavier de Bastos
Técnico Judiciário

DIRKTORIA DE CÁLCULOS - REMESSA

Certific que nesta data, remeto estes autos a sua origem.

Goiânia, 12. julho. 2004

i Divina e Bastos
Técnic udiciário

12a VARA OG TI~ABAL)IQ

GOIANIA - GO

JUNTAVA
cJcsta data, f~ juntada aos presente autos /P

Ir n. S c.rnr Fanai,a
Ser árr e . C oco I :.e IE'.I



ecjr006

TRT/SPD
TRT 18'EGIXO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: Q1968 1993 Q12 18 QQ 3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/06/2004

VALORES A PAGAR(RS)

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Proceesuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

1.134,18
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

216,97
76,25

0, 00

7, 14

1.434,54

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

I.N.S.S.(cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

156,09
45,27
15,61

I.R.R.P (a recolher) 81, 90

IÂNI 09 de JULHO de 2004

CA ULIS A

/ã 'ã'as P
r -diria 7 ~

OR

graceja,ar Uarlins )janlae

co 'co de

Caicuioe Judicic'



ecj r006

TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01968-1993-012-18-00-3

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

001 — CRISTINO CORREIA DOS SANTOS

INSS: 76,25 Imp. Renda: 81,90
Priacipal Devido Principal a Sanar Total Principal P.G.T.S Devido P.G.T.S a Somar

0,00



Bcjt032

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.t 001

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

ORIGEM

CALCULISTA

01 GOIÂNIA

WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

PROCESSO : 01968-1993-012-18-00-3 COD. RECTE: 001

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. SIM

RESUMO DAS PARCELAS

171 MULTA

176 VALOR DO ACORDO

TOTAL

378,07
756, 11

1.134,18

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R8 0,00 ==) BASE DE CÁICULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas

DEMAIS PARC.

alilPict&
(%)

15,00

Base de
Cálculo

1.604,02

Parcela
a Deduzir

Imposto
de Renda

240,60 158,70 i

IRRF a
Recolher.

81,90

13o.Salário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3

TOTAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

81,90



scjr033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.z Og~RELATÓRIODECÁLCULOEATUALI ZAgAO~P
PROCESSO : 0196B-1993-012-18-00-3 COD. RECTEZ 001 - CRISTINO CORREIA DOS SANTOS

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CAICULISTA: WELCIO

DATA AJUIKAMENTO

CÁI CUIO IMP. RENDA:

22/11/1994
SIM

DATA BASE : 30/06/2004
CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.S: SOMA

MÊS/ANO VERBA

Total Atuallzado: 526,79 Uurosc

12/ 1993 073 BASE DE CÁLCULO-ZNSS

12/ 1993 074 BASE P/ZMP. DE RENDA

12/ 1993 171 MULTA

12/ 1993 176 VALOR DO ACORDO

VALOR

3.00.000,00
3.00.000,00
22.500,00
45.000,00

115.30

,00780432
,00780432

1,00 0,5000 1,00 176 ,00780432
,00780432

Total Atualizado com juros

780,43
780,43
175,60
351,19

1.134,18

QTD. INDZCE DZVZSOR BASE ZND.CORR.MON. VAL.ATUAL

T 0 T A I S G E R A I S

Principal Convertido SEM Juros de Mora

P.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

P.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

526,79

0,00

1.134z18

0,00



SCÍT016

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 01968-1993-012-18-00-3

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

COD. RECTE : 001

Relação de Átens gue compõe o cálculo do I.N.S.SZ

* 073 — BASE DE CÁLCULO-INSS

ANO/RÊE VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQOOTA VALOR Z.N.8.8. ÍNDZCE IN88 CORRIGIDO

1993 / 12 100.000,00 9,77 9.770,00 0,00780432 76,25

TOTAL DE Z.N.S.S 76,25

BASE DE CÁLCULO

Indice 0 Valor ( RS)

780, 45

EMPREGADO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20, 00

2,00

5,80

76,25

156,09

15,61

45,27

293,22



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EnderegorRua T-51esq. or T-1, Setor Bueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622

e-mail: vt12 o trt18. ov br sita: www.trt18.gov.br

MANGADG DE clTAgAG, PENHGRA E AvALIAgAQ N'86/2004
Autos de n'T 01988-1993-012-18-00-3
Exequente(s) : CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY
Executado(a)(s) ; GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO + 02
Valor Total: R$ 1.434,54
Endereço: RUA T%8 - A, N'02, APT 302, SETOR OESTE, GOIÂNIA - GO

A Doutora NARA CINDA ALVAREZ BORGES, JUÍZA DO TRABALHO da
DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe

confere a lei,

IIANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a vista do
presente mandado, que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo indicado e proceda a
CITAÇÂO dos sócios da reclamada: Srs. SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO e RICARDO
DE OLIVEIRA, para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar a quantia de R$ 1.434,54 (Hum mil,

quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) correspondente ao principal,
INSS e custas executivas, conforme apurado.

Não pago o débito nem feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E

AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem
como proceder as diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC, art.
172, parágrafos 1' 2').

CUAPR448 NA A)RMA D~ 69
Dado passado nesta cidade de GOIÂNIA - GO, aos treze dias do mês de julho

de dois mil e quatro. Eu, ~' o ' g/,ROBERVAL BARBOSA E SILVA, DIRETOR
DE SECRETARIA, mandei digítaí'"edsuuÍ)screvi.

AFCP& 5A~
PÁRA CINDA ALVAREZ.BORGES~ ~~~

JUIZA DO TRABALHO

MCPA

k E'tt(f E T ): )D O

AO—~-&-I-
: o„,, I& r~õr~0 MC PA88604,wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-5 1 esq. ol T-1, Setor Sueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622

e-mail:vt12 o trt18. ovbr sita: wwwtrt18govbr

AMhlt)ADQ M'lTAqAG, PENHA@ E AvAUAqAo N'86/2004
Autos de n'T 01968-1993-012-18-00-3
Exequente(s) : CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY
Executado(a)(s) : GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO+ 02
Valor Total: R$ 1.434,54
Endereço: RUA T%8 - A, N'02, APT'02, SETOR OESTE, GOIÂNIA - GO

A Doutora NARA CINDA ALVAREZ BORGES, JUÍZA DO TRABALHO da
DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe

confere a lei,

MANDA, ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este distribuído, a vista do
presente mandado, que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço abaixo indicado e proceda a
CITAÇÂO dos sócios da reclamada: Srs. SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO e RICARDO

DE OLIVEIRA, para, em 48 (quarenta e oito) horas, pagar a quantia de R$ 1.434,54 (Hum mil,

quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) correspondente ao principal,
INSS e custas executivas, conforme apurado.

Não pago o débito nem feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E

AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem
como proceder as diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo único; CPC, art.
172, parágrafos 1' 2').

CUhfPMWÉ XA fT)RMA B~ LEE
Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA - GO, aos treze dias do mês de julho

de dois mil e quatro. Eu, ~ "')' u"í~ -e1 (Í/,ROBERVAL BARBOSA E SILVA, DIRETOR
letal

DE SECRETARIA, mandei digi ar e su screvi.

JUIZA DO TRABA

MCPA MCPA88604.wpd



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABAIHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO I 8 REGISTO

12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

PROCESSO

MANDADO

RECLAMANTE

RECLAMADO

1968/1993
886/2004
CRISTINO CORREIA DOS SANTOS

GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO + 02

CERTIDAQ

Certifico que no dia 22.07.2004, as 9h40min,

compareci a Rua T-48-A n'02, ap 302, Setor Oeste, Goiânia,
constatando que no local reside a Sra. Mercedes Gonçalves do

Carmo, que afirmou desconhecer os executados.
Assim, devolvo o mandado, aguardando novas

determinações.

Goiânia, 22 de Julho de 2004.

7
JOSÉ RONALDO CALDEIRA CAMPOS

Oficial de Justiça Avaliador



PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAlv'AO ENVIADA PARA PUBLICA(d'AO NO DJ/GO

PROCESSO: RT 01968-1993-012-18-00-3

DATA DA NOTIFICACÂO: 27/07/2004 11:15

DESTINATARIO:

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 6445/2004
Processo N': RT 01968-1993-012-18-00-3 12'T
RECLAMANTE'RISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY CORREA DOS SANTOS
ADVOGADO..: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADA.: GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO + 002
ADVOGADO..: .

DESPACHO:
EXEQUENTE,manifestar-se, no prazo de 05 dias, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça (fls.60).

CERTIDÂO DE PUBLICA(/ÂO
Certifico que a notificação acima foi publicada no Diário

de
J stiça do Estado de Goiás n' f do dia 3~ /~0I

'f, página n'~5. Dou fé.
GOIÂNIA, ~/ /08 /

J/dr///7//7 D'á

s

SAJR900K cata: 27/07/2004 Hora:11:19:31 Página: 1 de 1



12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RT N'1968-1993-012-18-00-3

GER T I DÂ 0
Certifico que em 06. 08. 2004- 6'f decorreu o

prazo para o exeqiiente manifestar sobre a certidão negativa
do Sr. Oficial de Jus ti ça de fls. 60, tendo em vista a
notifi cação de fl. 61, publi cada no DJ em 30. 07.2004 — 6'f.

Goiâni a, 18 8..2004 — 4'f.

Maria A 'e Jesus Reis
Ana)is a Judi ciário

CONCL 17SÂO

Nesta data, faço conclusos estes autos ao
gabinete do MM. Juiz.

Goiânia, 18. 8.2004 — 4'f.

Maria A ' de Jesus Reis
Ana i ta Judiciário

Vistos, etc.

Considerando que os sócios executados não
foram encontrados (certidão, fls. 60) e estão em local
incerto e não sabido, EXPE -SE Edital de Citaoão dos sócios
executados, mencionados no despacho de fls. 50.

Após a citarão determinada, proceda a
Secretaria solicitarão BL UEIO DE CONTAS da executada,
FIGUEIRO & OLIVEIRA LTDA (GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO),
CNPJ: 37.829.272/0001-09, e dos sócios (fls. 50), junto ao
Banco Central do Brasil.

Proceda, também, a CONSULTA junto ao
DETRAN/GO a fim de verificar a existência de veículos de
propriedade da executada e dos sócios (fls. 50).

Em 26.08.04 / 5 f.

Pau C. . dradegA
uiz itular

G:NWPNMARIANAKDespachoshrt196893.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EndereyxRua T-51 coq Cl T-1, Setor Bueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622

ZÕZ-MX; ZZ éXrAQAQ .)t)'é8/2804

Autos de n'T 01968-1993-012-18-00-3
Exeqúente(s) : CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY

Executado(a)(s) : GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO + 002

0 (A) Doutor (a) RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, JUIZ DO

TRABALHO da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A)(S) os
sócios da executada,GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO, Srs. SAMUEL FRANCISCO

DE FIGUEIREDO E RICARDO DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, a pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, a
importância de R$ 1.434,54 (Hum mil, quatrocentos e trinta e quatro reais
e cinquenta e quatro centavos), correspondente ao principal, INSS e custas
de liquidação sob pena de PENHORA, conforme despacho exarado nos autos,
cujo inteiro teor é o seguinte: Vistos, etc...Considerando que os sócios
executados não foram encontrados (certidão, fls. 60) e estão em local
incerto e não sabido, EXPE A-SE Edital de Citação dos sócios executados,
mencionados no despacho de fls. 50.Após a citação determinada, proceda a
Secretaria solicitação BL UEIO DE CONTAS da executada, FIGUEIRO & OLIVEIRA
LTDA (GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO), CNPJ: 37.829.272/0001-09, e dos
sócios (fls. 50), junto ao Banco Central do Brasil. Proceda, também, a
CONSULTA junto ao DETRAN/GO a fim de verificar a existência de veículos de
propriedade da executada e dos sócios (fls. 50).

E para que chegue ao conhecimento do(a)(s) Executado(a)(s),
os sócios da executada, GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO, Srs. SAMUEL FRANCISCO

DE FIGUEIREDO E RICARDO DE OLIVEIRA é mandado publicar o presente Edital e
afixar cópia no quadro de avisos desta Vara.

ddri na 'ira
Eu, tente 9 ROBERVAL BARBOSA E SILVA,

DIRETOR DE SECRETARIA, subscrevi, aos der dias do mês de setembro de dois
mil e quatro.

DSON RANGEL FERREIRA

EC EC36604.wpd

Vand Lt & 0'r do
"lu



RT N'1968-1993-012-18-00-3

CERT I DAQ
Certifico que, em 17.09.2004, decorreu

o prazo do edital de citaçâo de ls. 63, publicado
no DJ em 15.09.2004. /Goiânia, 22 de setembr de 2004-4'f.

Venda Lima d
Técnico

i vei ra Prado
iário



CERTIDÁo
Certifico que, em cumprimento ao despacho retro, consultei o

cadastro do DETRAN/GO e não encontrei veículo em nome do(s)

executado(s).
GoIÂNIA / í G/~

ROBERV
Duetor T tânia/GO
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+0
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRICAO

32.829.272/0001-09
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITIJAçAO

CADASTRAL
08/06/1993

NOME EMPRESARIAL

FIGUEIREDO â OLIVEIRA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

CÓDIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

SAIRROIDISTRITO MUNICIPIO

SITUACAO CADASTRAL

INAPTA

SITUACAO ESPECIAL

DATA DA SITUACAO CADASTRAL

14/09/1999

DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprçvado pela Instrução Normativa SRF n'00, de 13 de setembro de 2002.
L

''

Emitido no dia 01/07/2004 ãs 17:48:45 (data e hora de Brasília).

N

"L

http://www.receita.fazenda.gov.br/srf www/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Co... 1/7/2004
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Consulta Pública ao Cadastro de Pessoas Físicas-
CPF

CPF:
Nome:

Situação Cadastral:

393.477;701-59
SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO
REGULAR

Em Brasllia- DF

15:52n 30/09/2004

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.dil 30/09/04
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Consulta Pública ao Cadastro de Pessoas Fisicas-
CPF

CPF:
Nome:

Situação Cadastral:

248.502.841-91
IRANEY RICARDO DE OLIVEIRA
REGULAR

Em Brasflia - DF
15:53h 30/09/2004

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002.dll 30/09/04
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t L
Lt L BCB - Resposta ã Soiicitaqão de Bloqueio de Contas

Resposta a Soticitagão de Bioqueio de Contas

Sua solicitado foi registrada no Banco Central do Brasil as 8:gh do dia
14/10/2004 com o número 2004367242, e será disponibilizada para a(s)
Instituigão(ões) Financeira(s) no dia 14/10/2004, a partir das 21hs00min. Clique
a ui ara im rimir esta página a fim de guardar este número que deverá ser
utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: PAULO CANAGÉ DE FREITAS ANDRADE

End. da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T51 ESLL C/T1, SETOR BUENO

E-mail:12VTGO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A.
REG IAO

Cargo do Solicitante: JUIZ DO TRABALHO Juizo: 12 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA

Cidade: GOIÂNIA U.F J GO

Dados do Processo
Processo: RT n'01968-1 993-012-1 8-00-3

Nome do Interessado: Cdstino Correia dos Santos

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : ¹o
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: Rs 1.434,54

( um mil quatrocentos e trinta e quatro reais e cincoenta e quatro centavos)
¹o enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim
Prazo para resposta (em dias 0teis): 05

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
37.829.272/0001-09 - FIGUEIREDO & OLIVEIRA LTDA

393.477.701-59 — SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO
248.502.841-91 — IRANEY RICARDO DE OLIVEIRA

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária espedãcada

Localidades atingidas
hlenhuma localidade especificada

pa ina princieal9' Encerrar9

https ://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq.asp 14/10/2004
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BANCO i)O BRASIL S.A. — AI7. Seis BocasasAv, Olivcirn Paivn, 2920
Cidade dos Funcionários

I

C B P; ó0822- I 3 I — Fortal czn-C 8
GEREN - 2004/1 5107

Fortaleza, 15 de Outubro de 2004.

Ao
Juiz do Trabalho.

MM. Juiz,

lUIITADA NOS Tt":ttkK6 DP, PC33,TAIS A

12'03 I7P'9't~

$ 03
' 'BI '3M

0 Silva
B n0070t0n0/129V"

DirM de

Processo: RT na01 968-1993-01 2-18-00-3
Partes: Cristino Correia dos Santos X Iraney Ricardo
de Oliveira.

Honrados com os termos, relativo ao processo na RT na
01968-1993-012-18-00-3 do Tribunal Regional do Trabalho - 18a região, vimos com
reciprocidade e respeito, a presença de Vossa Excelência, para informar da

Q impossibilidade de cumprimento da ordem epigrafada, em virtude da inexistência de
saldo na conta ali indicada.

Banco do Brasil S. A. - Ag. Seis Bocas / Fortaleza-CE

S as 'ão Alves de Araújo
crente de Agência E.E.

Júlio esar Fernandes França
Gerente de Contas

Excelentíssimo Senhor
Dr. Paulo Canagé de Freitas Andrade
Juiz do Trabalho da 12a Vara do Trabalho de Goiânia
Rua T51 esq. C/ T1, Setor Bueno
CEP: 74215-210 - Goiânia-GO

Mod 0 03 007-4 BIBBB 99176
Jul l2002

.ow- s"
~ B. Iiarl/nl Ii""

00200~0/32"rir,~ d»00



RT n'1968-1993-012-18-00-3

CERT I DAG

Certifico que, até esta data, houve
apenas a resposta de fls. 68, a solicitaCão de
bloqueio junto ao BACEN, efetuada em 14.10.2004(fls. 67) .

Goiânia, 22 de no mbro de 2004 — 2'.
Venda Lima d 0 'veira Prado

Técnico J diciário

CONCLUSAO
Nesta data, c conclusos estes
autos ao gab n te do MM. Juiz.
Goiânia, 23.11.2004 — 3'f.

Vanda Lima Oliveira Prado
Técn Judiciário

Vistos, etc.

Infrutiferas as consultas ao Banco Central
e ao DETRAN/GO (fls. 64 e 69), RETORNEM os autos ao arquivo
provisório.

Em 23.11.04 / 5'f.

RADSON RANGEL FE IRA D ARTE
Juiz do T abalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12R VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Proc. 1968-1993-012-18-00-3

C E R T I D A 0
Certifico que esta execução

está paralisada há mais de um ano.
Em 29/11/20 6 4'f

Adriana Luz Dou ado Ferro
Técnico Jud'ário

CONCLUSAO
Em atenção ao disposto no

art. 211 do Provimento Geral
Consolidado, nesta data, faço
conclusos os presentes autos ao
gabinete do MM. Juiz.

Em 29/11/200 — 4'f

Adriana Luz Dour do Ferro
Técnico Judi iário

Vistos, etc..
0 art. 212 do Provimento Geral Consolidado

deste Eg. Regional dispõe que wSuspensa a execução por um
ano, o credor e seu procurador serão intimados para, no
prazo de trinta dias, se manifestarem, de forma conclusiva,
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de expedi ção de
certidão de crédito e arquivamento definitivo dos autos".

Assim, INTIMEM-SE o exeqiiente e seu procurador,
para se manifestarem de forma conclusiva sobre o
prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena
de expedição de certidão de crédito e arquivamento
definitivo dos autos.

Em 29 de

Pa lo C. . Andrade
J 'z Titular

G:KRRQUIVO PROVISORIO — CERTIDAO DE CRáDIToiRT999.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇR) N) DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01968-1993-012-18-00-3

DATA DA K)TIFICACAO: 04/12/2006 12 : 36

TEOR DO DESPACHO:

Notificação No: 10257/2006
Processo N&71 RT 01968-1993-012-18-00-3 126 VT
RECLAMANTE..: CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY CORREA DOS SANTOS
ADVOGADO....: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADO(A): GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO + 002
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Vistos, etc... O art. 212 do Provimento Geral Consolidado deste Eg.
Regional dispõe que Suspensa a execução por um ano, o credor e seu
procurador serão intimados para, no prazo de trinta dias, se
manifestarem, de forma conclusiva, sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de expedição de certidão de crédito e arquivamento definitivo
dos autos . Assim, INTIMEM-SE o exeqiiente e seu procurador, para se
manifestarem de forma conclusiva sobre o prosseguimento da execução,

/no prazo de 30 dias, sob pena de e pedição de certidão de crédito e
arquivamento definitivo dos autos.

RENATO GAYER M. DE ARAUJO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

0292ZDPn

0267/2006
f oi7RCific 0» 26-00-9 . anPna

Rf 0 2966 -1993 nonif acac
7 /32/2006,

~cif ico iá, 694 6, ~ Pâg.

d~iaDS
36/9'7.

22/32 2
A

goiânia,

SRJR9000 Data:04/12/2006 Rena:13:37:06 Página: 1 de 1



4 4&rn ATENÇÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁR/0, DEVOLVER

«= J EM 48 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. 774 OA CL

'ont eto ECT/DR/GO,
T RT

I 8" Regrao

04/I 2/2006

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51esa. cl T-1. Setor Bueno - FONE: I0621 3901-3509 FAX:(062I 3901-3

DESTINATÁRIO
CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY CORREA DOS SANTOS

RUA 2013 LT.07 UNIDADE 201 PARQUE ATHENEU GOIANIA CEP

Notificaçáo N' 0258/2006
Processo N'T 01968-1993-012-18-00-3

RECLAMANTE:CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY CORREA DOS
SANTOS

RECLAMADO(/0GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vistos, etc... 0 art. 212 do Provimento Geral Consolidado deste Eg. Regional dispõe
que "Suspensa a execução por um ano, o credor e seu procurador seráo intimados
para, no prazo de trinta dias, se manifestarem, de forma conclusiva, sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de expedição de certidáo de crédito e arquivamento
definitivo dos autos". Assim, INTIMEM-SE o exequente e seu procurador, para se
manifestarem de forma conclusiva sobre o prosseguimento da execução, no prazo de
30 dias, sob pena de expediçáo de certidão de crédito e arquivamento definitivo dos
autos.

Em 04 de Dezembro de 20
Data de postagem: 05 de ezembro de 2006

RENATO GAYER M. DE ARAUJO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

«AD/,NPT4 Data 04/12/2006 Ho/a:1337:34 Página: I de 1

ert fi
em
colocado nes a data.

Goiânia, (/D 0 I

Leonardo es NunesTécnico Judiciário

C B R T I D rt p
Itue esta notificagã0 oi recebidaf conforme recibo SEED



COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
ORIGEM

No

PROCESSO

N'RISTINO

CORREIA DOS SANTOS(R

10258/2006 St
Y
C2 DSCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

DESTINARIO

nV?r p,i4 I C
lúlAlgLi/ CORREJCDO SANT

Cy Q

/'
RUA 2013 LT.07 UNIDADE 201 PAROUE ATHENQ y GOIÁNIA/'Ni

CEP CIDADE ESTADO

GOIÁs

Qk i2 ep
ASSI TDRA DO DESTINATARIO

4



OCORRENCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS. OO RESPONSAVEL PELA INFORMAOAO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
ua T-51esq. c/ T-1, Se(or Bueno - FONE: (062) 3901-3509 FAX:(062) 3901-3506 - GO

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01968-1993-012-18-00-3

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
73 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) ILAMAR JOSE FERNANDES, OABN'1346 DF, sob carga n 3075/2006, e que deverão ser
devolvidos no dia 08 de Janeiro de 2007.

GOIÂNIA, 18 de hzemb o de 2006 [Segunda-Feira]

Técn/00 J/art/dá/io

ILAMAR JOSE FERNANDES

N'ARGA
03075-2006

III IIIIIIII IIIIII lllllllllfllllllllllll

SAJR300/ Data: 18/12/2008 Hora 15:53.38 Página: 1 de 1
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ADVOGADOS

Helder Doudement da Silveira
Ilamar José Fernandes

Si/veirn éf Fe&7&/»&/ias
sssssssss sssssrssss

Excelentíssimo Senhor Juiz da 12'ara do Trabalho de Goiânia.
ens

Autos n'& 1968/93 T.

SUNVX~Z
Fáçd á /unfádá aos presentes eutee
nos tqgnos dá Portány n'01/2006.
f-m../Y..../....Q/ ..../,ZQQ/,...,.~„n I,

pfl/~~ivone &n&tens Fogaça
Assistente 2

ã

8

Cristino Correia dos Santos, qualificado na peça vestibular dos autos
supra, promovidos em desfavor de Gedh Consultoria e Treinamento Ltda. +
2, igualmente qualificada na forma retro, vem â digna presença de vossa
excelência, por seu advogado que esta subscreve, expor e requerer o que
segue.

Inicialmente, extrai se dos autos que a última consulta ao banco central data de mais de
dois anos e, portanto, prazo apto a modificação da situação ali efetivada e, portanto, cumpre nos
requerer a reiteração dos oficios ao banco central em nome dos executados.

Ato subseqliente, cumpre nos requerer a expedição de oficio ao Detran e Receita Federal,
para a pessoa jurídica e seus sócios, pena de não ser possível o cumprimento da decisão.

Assim, requer-se, sejam oficiadas a Dclegacia da Receita Federal, bem como os
Cartórios de Registro de Imóveis, para se conhecer a existência de bens e créditos em nome da
pessoa jurídica e de seus sócios ro rietários, qualificados a fl. dos autos, conforme
entendimento sedimentado de nosso Egrégio Regional, li&feris:

Ementa: Coisa julgada — interesse pííblico na solução dos conflitos — processo de
execução — solicitação de informações sobre a propriedade de bens para serem
penhorados — deferimento. A partir do momento em que o Estado proibiu a autotutela
dos interesses individuais em conflito, passando a monopolizar o direito de compor esses
mesmos conflitos, assumiu a responsabilidade de declarar o direito aplicável â espécie de
promover a paz jurídica entre as pessoas. Por outro lado, diante da coisa julgada, a
responsabilidade do Estado se avantaja, dado o interesse público que norteia o dever
estatal de cumprir a vontade soberanamente reconhecida. Deve, portanto, o órgão
jurisdicional promover os atos que se mostrem indispensáveis para que a prestação
jurisdicional seja inteiramente cumprida e não se tome inócua perante os jurisdicionados,
máxime quando são necessárias providências, as quais são requeridas pela parte. Por
conseqãência, em se tratando de instrumento necessário a efetiva satisfação do direito
reconhecido soberanamente pela vontade Estatal, qual seja, a coisa julgada e, estando
demonstmdo que foram esgotados os esforços para localizar bens do devedor, impõe-se
determinar a expedição de oficios ao Banco Central do Brasil e ao Detran, para que

Rna 4 n'15, Ed. Vnrlhenos Cantar, sala 1102, 11'ndar Centro, Goiania Fane/fax (062) 32255447 e 39420 1 22



VOGADOS

Helder Doudement da Silveira
Ilamar José Fernandes

Silueirn k Fenlnntles
ssrsssssssssssrssss

informem ao Juízo sobre a propriedade de bens pertencentes ao executado, a fim de que
possam ser penhorados. (Ac. 7829/99, 11'CJ de Goiânia, Proc. — AP 1176/99, Rel. juiz
Luiz Francisco Guedes de Amorim, publ DJGO em 17.01.00)

Ementa: Oficio a órgãos que detenham informações sobre possíveis bens do
executado. Os érgãos citados pela agravante (Detran, Delegacia da Receita Federal,
Telegoiás e Banco Central) geralmente não fornecem, por questão de sigilo, informações
sobre bens de terceiros aos cidadãos comuns, ficando o exequente, muitas vezes,
impossibilitado de prosseguir com a execução ante o desconhecimento de bens do

executado. Entendo caber ao juiz, quando solicitado pela parte interessada, que
determine a expedição de oficios a fim de se verificar se há bens do executado a

penhorar. (TRT 18'., AP 1235/00, 5'T Goiânia, Rel. juiz Júlio de Alencastro, DJGO

20.03.01)

Termos em que,

Aguarda deferimento.

Goiânia, 2 de janeiro de 2007.

liamar mandes
n 11346

Rua 4 n'5ls, Ed. Farthenon Conter, sala l l02, l l andar, entro, Ooiãnia Fonel (062 3 5 5447 e 39420122



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18e REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço: Rua T-29, n'403 — actor Bueno CEPo 74215-901

Telefones: (62)3901-3510 — (62)3901-3506 (fax)
e-mail: vt12 ostrtl8. ov.hr site: www.trt18. ov.hr

Proc.: 01968-1993-012-18-00-3

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do (4(v).

Juiz.
Goiânia, 31.01.07 — 4'f.

Aida Menenonça Alves
Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Proceda-se a solicitação de BLO VEIO de
Contas dos executados, FIGUEIREDO é OLIVEIRA LTDA (CNPJ:
37.829.272/0001-09 — fls. 65), SA(vlUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO
(CPF: 393.477.701-59, fl. 66) e IRANEY RICARDO DE OLIVEIRA
(CPF: 248.502.841-91, fl. 66-v'), junto ao Banco Central do
Brasil, conforme requerido pelo exeqúente as fls. 74/75.

Em caso negativo, proceda-se a CONSULTA
junto ao DETRAN/GO a fim de verificar a existência de
veículos de propriedade dos executados.

Caso sejam infrutíferas as diligências
acima determinadas, venham os autos conclusos para análise do
requerimento de expedição de ofício a Receita Federal.

Em 6 de fevereiro de 2007, ter.

Pa 1'. F. Andrade
i Titular

G:LJGAB125)4ARIANA),Despachoshrt196893.wpd



BacenJud 2.0

BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

Página 1 de 1

&
ejuaz.canage

sábado,
24/02/2007

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas A uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil ás 12:07:25 horas do dia 24/02/2007, com o número
20070000185051. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco

entrai.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:

6 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Ordem 3udicial ainda nao disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até as 19hOOmin dos dias úteis serão

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até as 23hoomin
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após as 19hoomin ou em
dias não úteis serão tratadas e disponibllizadas ás Instituições Financeiras
no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

20070000185051

Data de Protocolamento: 24/02/2007

0 Hora de Protocolamento: 12:07:25

Número do Processo: 01968-1993-012-18-00-3

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Vara/3uízo: 12a VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: PAULO CANAGÉ DE FREITAS ANDRADE

TiPo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exequente da Ação:
Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: CRISTINO CORREIA DOS SANTOS

Relação dos Réus/Executados
Dados do Bloqueio

Relação de Valores a
Bloquear

Relação de Contas e Aplicações
Financeiras Atingidas

248.502.841-91 : IRANEY RICARDO DE
OLIVEIRA

37.829.272/0001-09 : FIGUEIREDO 8L

OLIVEIRA LTDA

393.477.701-59 : SAMUEL FRANCISCO DE
FIGUEIREDO

1.434,54 (Todas)

1.434,54 (Todas)

1.434,54 (Todas)

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1... 24/2/2007
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BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

ejuaz.canage
quarta-feira,
28/02/2007

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas A uda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens 3udiciais de Transferências,
Desbloqueios e/ou Reiteragões para Bloqueio de Valores

ua soliatação foi registrada no Banco Central do Brasil ás 10:54:36 horas do dia 28/02/2007, com o mesmo número de
protocolo utilizado na solicitação de Bloqueio original: 20070000185051. Guarde esse número, que deverá ser utilizado

ara eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

6 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Número do Protocolo:
Data de Protocolamento:
Hora de Protocolamento:
Número do Processo:
Tribunal:
Vara/Juízo:

20070000185051

28/02/2007
10:54:36
01968-1993-012-18-00-3

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

12a VT DE GOIÂNIA

Juiz Solicitante do Bloqueio: PAULO CANAGÉ DE FREITAS ANDRADE

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqiiente da Ação:
Nome do Autor/Exequente da Ação: CRISTINO CORREIA DOS SANTOS

Lista dos Réus/Executados
~ Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
~ Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

BANCO Do BRASIL S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas PAULO

28/02/20P7 Desb CANAGÉ

10:54:30 Valor

ANDRADE

11,39 Não enviada

O
(1 248 502 841 91 IRANEY RICARDO DE OLIVEIRA

[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraçées) : RS 11,39] [ tãuantidade de não respostas (último
protocolamento): 0 ]

Instituições Ordem Judicial
Financeiras / Agências /

Contas Data/Hora Tipo
~

Juiz Valor Resultado (RS) Data/Hora
protocolo de Solicitante (RS) Cumprimento

Ordem

Respostas
PAULO (03) Cumprida

24/02/p7 Blo
CANAGÉ Parcialmente Por 27/02/p7

DE 1.434,54 insuficiênaa de
FREITAS saldo.

ANDRADE 11,39

BANCO BRADESCO S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

24/02/07
12:07

Bloq.
Valor

PAULO
CANAGÉ

DE
FREITAS

ANDRADE

(02) Réu/executado
1.434,54 sem saldo positivo.

0,00

26/02/07
19:40

BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

24/02/07
12:07

Bloq.
Valor

PAULO
CANAGÉ

DE
FREITAS

ANDRADE

(02) Réu/executado
1.434,54 sem saldo positivo.

0,00

27/02/07
00:02

UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS

S.A./
Todas as Agências/

Todas as Contas

24/02/07
12:07

Bloq.
Valor

PAULO
CANAGÉ

DE
FREITAS

ANDRADE

(02) Réu/executado
1.434,54 sem saldo positivo.

0,00

27/02/07
01:00

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protoco[arOrdemBV.do?method=protoco]arRegistroA... 28/2/2007
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Resultado Data/Hora
(R$ ) Cumprimento

Não ResPostas (exibir] ocultar)
d

O
P1 37 829 272/0001 09 - FIGUEIREDO 8L OLIVEIRA LTDA~ [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : R$ 0,00] [ Quantidade de não respostas (último

protocolamento) : 0 ]

Instituições Financeiras / Ordem 3udicial
Agências / Contas Data/Hora Tipo de~ 3uiz Valor (R$ )

Protocolo Ordem
(
Solicitante

Respostas
Não há respostas positivas para este réu/executado

Nao RGSPostaS (exibir] ocultar)

Data/Hora
Cumprimento

Respostas
PAULO

CANAGÉ
DE

FREITAS
ANDRADE

(12) Cumprida
integralmente,

afetando depósito a
prazo.

1.669,87

24/02/07
12:07

27/02/07
08:481.434,54Bloq. Valor

BANCO DO
BRASIL S.A./

Todas as
Agências/

Todas as Contas
PAULO

28/02/2007 Transf Valor CANAGÉ
e Desb. DE 1.434,54

Remanescente FREITA5
ANDRADE

Não enviada

O
393.477.701-59 - SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 1 669 87] [ Quantidade de não respostas (último
protocolamento) : 0 ]

Instituições Ordem 3udicial
Financeiras / Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado (Rs)

C t Protocolo Solicitante (Rs)

UNIBANCO-
UNIAO DE
BANCOS

BRASILEIROS
S.A./

Todas as
Agênoas/

Todas as Contas

24/02/07
12:07 Bloq. Valor

PAULO
CANAGÉ

DE
FREITAS

ANDRADE

(02) Réu/executado
1.434,54 sem saldo positivo.

0,00

27/02/07
01:00

Não ResPostas (exibirlocultar)

Instituição Financeira para depósito judicial0 caso transferência:
Agência para depósito judicial caso

transferência: 2555

Nome do Titular da Conta de Depósito 3udiciah CRISTINO CORREIA DOS SANTOS

CPF/CNP3 do Titular da Conta de Depósito
3udiciah

3uiz Solicitante das Últimas Ações
Selecionadas: PAULO CANAGÉ DE FREITAS ANDRADE

Protocolar outra ininuta .. QVO[tar ]

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protoco]arOrdemBV.do?method=protoco]arRegistroA... 28/2/2007



SttTIDAO
Certifico que não houve

positiva a consulta junto

O3 Ct'0Goiânia,

resposta

~v

~E-

CERTIDAO
e resposta positiva a consulta feit

Certifico que n

ao BAC ETRA
tânia,~/

arbos

~C."
t,e

CZR O @~s~"

Certifico que a certidão negativa de
BACEN acima, está incorreta, haja vista o bloqueio
de valor as fls. 79, estando, portanto, os
presentes autos aguardando a transferência do valor
bloqueado.

Goiânia, 20.03.07-3 f.

Aida Mendonoa Alves
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

Rua í 51, es4 c2na í 01, 5t Bueno — Goiâniat&O -CEP: 74215901 - FONE(062)39053509- FAFS(062)39053506
email vt12go@trt18.gov.br

Ofício n 0244/2007 Goiânia,25 de ABRIL de 2007

DQ : DIRETOR DE SECRETARIA DA 12'T DE GOIÂNIA/GO
AO : BANCO DO BRASIL S/A
Assunto: SOLICITAÇÂO ( FAZ )

Ref.: Protocolo n'20070000185501 (solicitação BACAEN)
PROCESSO n 01968-1993-012-18-00-3
EXEQUENTE Cristino Correia dos Santos
EXECUTADOS Gedh Consultoria e Treinamen

Senhor Gerente,

ef
ae oo

.to oo oa
. ga&e ea

e 1
0
0

0
0

De ordem do MM. Juiz desta Vara, solicito
a V.S . informações acerca da transferência do valor
bloqueado na conta do executado SAMUEL FRANCISCO DE
FIGUEIREDO (CPF 393.477.701-59), para a Caixa Económica
Federal, no importe de R(1.434,54.

Conforme cópia da solicitação anexa, a mesma
foi remetida no dia 28/02/2007, no entanto, até a presente
data o comprovante de transferência não foi recebido nesta
Vara.

Atenciosamente,

r a Barbosa e Silva
Diretor de Secretaria(12'VT Goiânia



Page: 1 Document Name: untitled
T1N C039288 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JUSTICA DO TRABALHO 26/04/2007
CAIXA — SIADT CONSULTA CONTA ADTP0059 ¹10 ADTM059 16:21:54

CONTA........:
NRO.PRECAT...:
REGIAO.......:
MUNICIPIO....:
VARA.........:
PROCESSO.....:
REU/RECLAMADO:
CPF/CNPJ(1/2):
AUTOR/RECLTE.:
CPF/CNPJ(1/2):
DEPOSITANTE..:
CPF/CNPJ(1/2):
OBSERVACOES..:
ORIGEM CONTA.:
AG. ABERT....:
CONTA REMAN..:

18 18'EGIAO — GOIAS
0551 GOIANIA
0012 12 VARA DO TRABALHO
00001968199301218003
SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO
1 00039347770159 FONE:
CRISTINO CORREIA DOS SANTOS
0
SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO
1 39347770159 FONE: 61 34243000

INTERNET
2555

SIT.: ATIVA

2555 . 042 . 01521658 - 5 TIPO: JUDIC. BACENJUD

UF.: GO

CONSULTA EFETUADA
MSG
F1=HELP F3=RET F4=CTA ANT. FS=MARCAC. F7=HIST.REMAN. F9=SALDO F11=HIST F12=FIM
AT10 C039288 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JUSTICA DO TRABALHO 26/04/2007
CAIXA — SIADT CONSULTA HISTORICO DA CONTA ADTPO060¹10 ADTM060 16:22:48

AGENCIA: 2555 OPERACAO: 042 CONTA: 01521658 — 5

C AG.ORIG DATA N. ALVARA/OF/GUIA/ID TRANS4" 2555 01.03.2007 03255500118070301-0 DEPOSI
VALOR SITUACAO

1.434,53 PAGO

V 001
PAGINE PARA CONSULTAR, OU DIGITE "S" NA LINHA DESEJADA E TECLE &ENTER&
F1=HELP F3=RETORNAR F7=PAG.ANT FS=PROX.PAG F12=FIM
ATSU C039288 ADMINISTRACAO DE DEPOSITOS DA JUSTICA DO TRABALHO 26/04/2007
CAIXA - SIADT CONSULTA ID DEPOSITO ADTPO318¹10 ADTM318 16:22:53

1.434,53 DATA ATUAL
(4)
(8)

(12)
(13D)

GUIA:

(3)
(7)

(11)
(13C)
(14)

ERO ID: 032555001180703010 TIPO DEPOSITO: 0 CANAL:
/OP/CONTA..........: 2555 042 01521658 — 5 PROCESSO: 01968199301218003

DATA SITUACAO: 01/03/2007 DATA EMISSAO:
REU/RECLAMADO: SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO
AUTOR/RECLAMANTE: CRISTINO CORREIA DOS SANTOS
BANCO/AG/CONTA TED: SITUACAO ID: PAGO
DEPOSITANTE: SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO
CPF/CNPJ(1/2).: 00039347770159 FONE DEPOSITANTE:
RESP.DEPOSITO.:
E-MAIL RESPONS:
ID BACENJUD
MOTIVO: V.TOT:
(1)
(5)
(9)
(13A)
(13E)

Date: 26/04/2007 Time: 16:23:26



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF USUARIO: VANDA

27/04/2007 15:40

INSCRICAO: 00/00/0000NI-CPF : 393.477.701-59 REGULAR

NOME : SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO
DT NASC: 03/10/1970
MAE : LENIRA ARANA DE FIGUEREDO

TIT. ELEITOR: 00.103.507.120-38 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: Q 12 BLOCO Jl CASA,25
70645-101 CRUZ VELHO,BRASILIA

DDD : 0061 TELEFONE: 32334240
EMAIL : SAMUELFBRADIOBRAS.GOV.BR

COD.MUN.: 9701 DF

COD.UA : 0110100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO



TIAS

i'ãr

ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO t

Eta 48 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL T R T
18* Ree ão

02105/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51esa. cl T-1. Setor Bueno - FONE: (062I 3901-3509 FAX:(062I 3901-3

DESTINATÁRIO
SAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO + 002

Q.12 BLOCO J-1 CASA 25, CRUZ VELHO CEP 70.645-101 - BRASILIA-DF

Notificação N'982/2007
Processo N'T 01968-1 993-012-18-00-3

RECLAMANTE:CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY CORREA DOS
SANTOS

RECLAMADO(/ãSAMUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO + 002

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

EXECUTADA, tomar ciência da penhora em dinheiro efetuada via BACEN, fls.78/81.
Prazo e fins legais.

Em 02 de Maio de 2007
Data de postagem: 03 de Maio de 2007

ADR NA DIAS
Assistente 2

SAJRNOTS Data: 02/05/2007 Hora.13.51.51 Página I de I

CERTTDããO

em
C r 'co que esta notificagão foi recebida

f conforme r.ecibo sEED
colocado nesta data.Tã D

Leonardo a/Des Nunes
Técnico Judiciário



CERTZ
OSfOF,decorreu o prazo para o s'e

embargos, conformeintimacão/depósito e lsGoiânia, / ///, *f.r
Vanda 'L ma e OliveiraSubdiret a e Secretaria
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MUEL FRANCISCO DE FIGUEIREDO

PROCESSO DESTINATARIO

.12 BLOCO J-T CASA 25, CRUZ E FIO

ENDERECO

CEP CIDADE ESTADO

G 0

R CEBIDOEMK rpBSINATURA DO DEISTINATARIO



ENDEREÇQ PARA DEvoí UÇAQ (REME TENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREPO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA

ARIMBO DA UNID DESTINO

V gQDjBP@
ASO

'-'0'8
g~~ Zggp

LISTE,
Ga@SI~~ -0

ASS DO RESPONSAVEL PELA INPORMAOAE



12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Autos n'1968-1993-012-18-00-3

CONCLUSÂO
Nesta data, faço conclusos estes

autos ao gabi te do MM. Juiz.
Goiânia, 28.0 . 007 -2'f.

Vanda Lima i vei ra Prado
Subdiretora de Secretaria

Vistos, etc.

LIBERE-SE ao exeqúente o saldo do depósito
de fls. 82 (conta n'555.042.01521658-5), devendo ficar
RETIDA a im ortância de R 293 22 referente a contribuição
previdenciária devida.

Proceda a Secretaria o RECOLHIMENTO da
contribuição previdenciária, no importe de R$ 293,22, a ser
retirada do depósito de fls. 82.

Determina-se a SUSTAÇÂO do pagamento das
custas, considerando seu valor reduzido (R$ 7, 14) e o que
dispõe o art. 3'a Portaria n'9/04 do Ministério da
Fazenda.

INTIME-SE o exequente.
Após, AR UIVEM-SE.

Em 2 de aio de 2007, ter.

Pa' . F. Andrade
Ju'z Titular

G:KJGAB12KNARIANAKDeepachoe1rt01968199301218003.wpd



TRIBUNAL

DÉCIMA

@i6 ~e4s',9.,

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
REGIONAL DO TRABALHO DA 18R REGIAO

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO hD DIÁRIO DA JUST IÇA ELETRÔ BICO

PROCESSO: RT 01968-1993-012-18-00-3

DATA DA NOTIFICAÇAO: 01/06/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 04/06/2007

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11. 419/2006)1 05/06/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificacão No1 5229/2007
Processo No: RT 01968-1993-012-18-00-3 120 VT

RECLAMANTE..1 CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLY CORREA DOS

SANTOS
ADVOGADO....: HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA
RECLAMADO(A)1 GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO + 002
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Vistos, etc...LIBERE-SE ao exequente o saldo do depósito de fls. 82
(conta no 2555.042.01521658-5), devendo ficar RETIDA a importância de
R 6 293,22, referente ã contribuicão previdenciária devida.
Proceda a Secretaria o RECOLHIMENTO da contribuicão previdenciária,
no importe de R$ 293,22, a ser retirada do depósito de fls. 82.
Determina-se a SUSTACAO do pagamento das custas, considerando seu
valor reduzido (R$ 7,14) e o que dispõe o art. 3o da Portaria no 49/04
do Ministério da Fazenda. INTIME-SE o exequente. Após, ARQUIVEM-SE.

ADRIANA DIAS
Assistente 2

60009000 Data: 01/06/2007

Rota 
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,CAI~A )
a CAIXA l atendimento l downtoad l madura do sita l seg~urso a l imprensa

Navegue pela CAIXA

SALDO l EXTRATO POR PERÍODO l IMPRESSÃO DE GUIA

Saldo
ta Saiba Mais

a! Dúvidas Freqúentes

Help Desk CAIXA:
0800 574 1041

.": Dados da Conta
Agência / Operação / Conta:

Nome:

CPF / CNPJ :

:: Saldo
Saldo Disponivel :

Saldo Bloqueado:

Saldo Total:

Acessar Outra Conta l Alterapãode Senha l Novo Acesso l Sair

ROBERVAL SILVA - X520177

2555/042.01521658-5

CRISTINO CORREIA DOS SANTOS

00. 000. 000/0000-00

1.463,71 C

O,OO C

1.463,71 C

31/05/2007
31/05/2007

:: Extrato
Data Mov. Nr. Doc Histórico

SDO ANTER

070530 REM BASICA

000000 CRED JUROS

Valor

2,45 C

7,27 C

Saldo
1.453,37 C

1.455,82 C

1.463,09 C

https://portaljudicial.caixa.gov.br/NASApp/SIGDJ/saldo.processa 5/6/2007
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CAIXA ECQNGMICA FEDERAL
Depósito Judkohal Trabalhl.sta

Levantamento do Depósito (Alvará)
Mensagem do Banco Tipo de 'teposl .0

1. Primeiro '. Fm continuaoão

N'a conta judichal
042.01521658-5 ~
Agência (pref'to / DVl

2555

DV
Para prlmelro
dep ás h to
fornes do pelo
sistema

Processo n'RT
01968-1993-012-18-00-3íF

SAJ:

Réu/reclamado
GEDH CONSULTORIA E TREINAMENTO

12 GOIÂNIA

IS * Região Orgão/vara M U!11. c i. p l. 0 N do ID Depósito

CPF'/CNPJ — réu/reclamado

autor/reclamante
CRISTINO CORREIA DOS SANTOS(REP. MARLI

Depositante

Motivo do Depósito
l.gaxantia do Jul o ..Pagamento
3.consignaoão em pagto. 4.Outros

Depósito emi

I.Dinhel.ro 2.Cheque

CPF/CNPJ — deposl.tante

Valor total(soma 1 ao 14)

(4)l.eiloeiro (5)Editais(1)Valor Principal ( )FGTS/Conta Vinculada (3)Juros

CPF/CNPJ-autor/reclamante

Origem do depósito
Bco. / Ag. / Cta.
Data da Atualiracão

1.170,49

(6)INSS Reclamante

(7) INSS Reclamado (S)Custas ls)Emolumentos I lit) Imposto de Renda (1) )Multas (17) Horiorarlos advocat iclos

(I .)Hon rarios pericial.s
fa)Engenhelro ib)Contador ( )Docuisentoscoplo tl)Intérprete (erMédico i()out as Feririas

(14)Outros Observatães
LIBERE-ss Ao EYEOUENlt A INPQRTÁNcrs DE R$ 1.170,49 cõNFoiets DssPAcso DE PL. B4.

1 ."t — :IJ
931220070001

Po lo pxesen'=- au..rito o(a'l.(,l DR. HELDER DOUDEMENT DA SILVEIRA (OAB/GO 11343)

t. n. la acima, aries : l. .': .uros c rreha ds it)os a pa x" da data il tiepó t o

Dal 1

'Ái

05/06/2007

i . ~!
lilen lr' c

"4" na Li/ZQ. Perro" " )UÍIC!ário
til'- 3,

CEF85558506888717í'848885385 1.178,49P i i
CAIXA P5558478i58i6585 CRISIIND CORREIA OOS SART



CERTIDÃO
Certifico que remeti a CEF a(s) guia(s) de le amento e a(s) guia(s)

para recolhimento de CUSTAS, I, SS, GTS, conforme

despacho retro. Goiânia, :is'

I I&s
cisin &

siiaf



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Depósito Judicial Trabalhista

Levantamento do Depósito (Alvará)
DV

Mensagem do Banco Tipo de deposito

1. Primeiro 2. Hm continuacão

N'a conta judicial
042.01521658-5
Agéncia (prefixo / DV)

2555

l'srs pr metro
depósito
fornecido pelo
s stmxs

Processo
n'1968-1993 — 012-18 — 00-3

TRT 10 Região órgão/Vara
12

MUIii.c)pi.o

GOIÂNIA

N do ID Depósito

Réu/reclamado
FIGUEIREDO E OLIVEIRA LTDA

CpF/CNpJ — réu/reclamado

Autor/reclamante
CRISTINO CORREIA DOS SANTOS (REP. MARLI

CPF/CNPJ-autor/reclamante

Depositante

Motivo do Depósito
1.Garanti* do Juizo 2.Pagamento
7.Consignacão em pagto. 4.Outros

Depósito em:

1.Dinheiro 2.C)ieque

CPF/CNPJ — depositante
valor total(soma 1 ao 14)

Origem do depósito
Bco. / Ag. / Cta.
Data da Atualizacão

/ /

(l)Valor Princ .pal (2)FGTS/Conta vinculada (3)Juros (4)Leiloeiro (5) Editais ; 6, IINSS Reclamar.te

(7)IN5S Peclamado (S)Custas (9)Emolumentos (10)imposto de Renda (ll)Multas (12)Honorários ad iocati.cios

(13)Honorários Periciais
(a)Engenheiro (b)Contador (c)nocumentoscópio (d)Intérprete (e)Médico (f)Outras Perlei.as

(14)outros Observaoães
A CEF PARA RECOLHER Ao INSS A CONTRrBUICAO PREVIDSNCIÁRIA No IMPORTE DE RS294,35 (GPS ANEXA).

o(, x — Is, )' )l : II

931220070002

pelo presente autorizo o(a) Sr.(a) A DISPOSICÂO DA 12 VT DE GOIÂNIA-GO

A receber a importãncia acima,

Data de emissão: 26/06/2007

acrescida de juros e corregão monetaria devidos a

Identificaoão e assinatura do~J

pa ti.r da data o epósito
BOT ãSvãi aarudtg d -i)U

de 5

Valor Bruto RS

CPMF

Recebi em / / Autenticagão Mecãr.i.ca

Liq Ixdo
Assin 1TFZIT429& lviv Téáig(I5 ÓT TTT,TTP TTã& TIA Z'58ã2011.",á584 0Al5TTA8 ~TETA TI5 SAKT



MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA SOCIAL - MPS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

I - NGML GU RA/Ao soc)AL/ M)~ E ENDFRECD

I IGUEIREDO F. Ol IVLIRA LTDA

3 - CUDlúO DF
PAGAMLNTO

C - COMPETI NCI A

5 IDI.N) (FRAGOR

( - VAI.OR DO INSS

2909

06/7007

3 7.829.272/0001-09

R$ 294,35

1 Vl N( )MENTO
IU t c iluv»n do INSS)

111 NC 10( F i edada a ut i)ira(an de GRS para recolhnuento ric ia(eira de valor mt«iior ao e ti pulado em

re o lu(Io puhhcada p lo INSS. A receita que re uhar ialor in/cnor deverá . er adicionada a cmttnbuicão ou

imponanciacorreipondenteno mc e subieqdente, atequ o total e)a igualou upcnoraoialorminuno

tirado.

Reclamante: CR(SI INO CORRFIA DOS SA)úTOS(RI'P. MAR( Y

Procevio ~" RT 01908-1991-010-18-00-1
13* Vara do 'íraha lho de úoúnia-()0
Vcncnnento: 03/07/2007

9 - VAI.OR Dii OU1RAS

ENT IDA I) ES

10- ri)M MULI A E

IUROS

I I
- IUTAL R$ 294,36

I
' /)U I I ( I ICA( AO IIA(t. ARI (



CAIXA ECOHOHICA FEDERAL

2555 / TRT LBA REBIAD BO

DATA: 29/06/2007 HQPA: 16:2ã: IA

TERHINAL: 1906 NSLl: 0052QB AUT.: 099

COÇAI'RQUANTE DE F'AílAH!HTO

IHSS (BFS)

CODIBQ DE PABAHEHTO :2'/09

COilPETENCIA :06/2007

IDEHTIFICATAD :57.029.27?/0001-09

UALOR DO IHSS

UALDR TOTAL

290r55

296&S5

LLUAHTAHENTO DE DEPOSITO JLOlICIAL

la Uia - Uia de C!iente



PODER JLIDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBLINAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

12" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

TERMO DE VERIFICA/AO E REMESSA

contém estes autos
'

folhas numeradas

os quaís faço remessa ao AR&uIvo DEFINITIvo.

GOIÂNIA, (P /g / 2007

r gi

IVONE SANTANA FOGAQA

ASSISTENTE 2



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01968008619935180012 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 89 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos:   1  PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 135 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     17/ 09 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes,  subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO,  17 / 09 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTIÇA DOTRABALHO


